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EST^Do DO AMÂZ):\-ÂS
NIUNICíPIO DE, CÂAPIRANG^

coMtssÀo PERMAf{ÊN t t Dt LrctTÀÇÃ0
,tt'lso Dg cltÀMÀD^ P{iBt,IC^ D^ÀcRlcut.TIjR,\ F^NflLt^R l!'

0l/r02ó - cPC/P|UC

A PRF.FTITURA MTINICIPAL DE CAAPIRÂNGA/AI!1. através
da Comissâo PemBncntc dc Contmtaçào, {oma público o
TDITIAI, DE CHAMÀDA PÚBUCA N' 0I/2026 _ CPC/PIT{C.
destinado a ÂQLlsçÁO DE C,r- m.os ÀLIME\TiClos DA
ÀGRIC(]IJTT]RÂ FAMILIÀR E DO O,TPRÍ]TIIDTDOR
TAMILLÀR RÚRAL OU DE SU^§ ORGAI{IZ,\ÇÕE§ P,{RÂ
ATE\DTR A ALIMTNTAÇÃO ESCOT-AR NTUNICTPAL
através do Progranra Nacional rJe Alinrntação Esçolar/PNAE
com fundanrnto no aÍt.14, da I-ci n" I l.%7/20ü1, altcmda pcla
kr t" 14.6Ífi/2023, altemda pela t-ei n' 15.226/2075, de
3U@/2025 para estabelcccr cm 45yo o pcrccntual mininn para
aquisição de gênems alinrntícios diÍetarrEnte tla agricultura
faniliar c do cnprcendcdor tàmiliar rural no ânüito dcssc
prugranB e c/c regularrntada pela Resoluçào CD/FNDE n'
0í2020. c suas ahcraçôcs c dcnais nornras quc regcm a rmteria.

Data e t-ocal para entrega d6 en\elopes: de 20 dc l'cvcrciÍo a I I
de rrarço de 2026, das 08:00h às l2:ü)h, e das 14:00 às l?:00, na
sala de reuniões da CPC. localizada na sede da Prel'citura
Municipal, situada à Pmça 28 de Deantrro. n" 332. Baim Santa
bú, CEP: 69.41G000 - Caap iran ga/A M.

Aberturâ Íhs hwlopes: 12 dc na4o de 2026, ás 09:00hrs, na
sala de reuniôes da CPC. localizada na sede da Prefetura de
Caapiranga. situada à Praça 28 dc Dczcnbro. n' 332, Baino
Santa t.uzia, CEP: 69.41G000 - Caapiranga.lAM.

Reqrisitm ou docuúrntGs: os procedinEntos par.l paíicipação
cstarào disponivcis no Eltal de Chamda Pú ica N'0t/2026,
que poderá ser rrtirado no horário de eryrcdiente das 08h:()()nú
as l2h:00rnin. c das 14:00às l7:00,nocndcrcço acirn citado.

Caapiranga/AM, 19 de fevcreiro de 2026

tÁztno atnryós APARicIo
Agente de Contmtaçâo

Pudicâ& por:
Joicc Tavarcs da Silva

Código l&ntifi ca&r:F l9A72D5

Matéria publicada no Dário Oficial Elctónico dos Municípios
do Btado do Anrazrnas no dia2Uü2/2026. Ediçâo 4&t9
A verificação dc autcnticidade da rmtéria podc scr Í'cita
inlbnrnndo o cridigo identifi,;ador no site:
https J/www.d iariomrnicipal.combr/aarÍy'
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DIÁRIo 0FICI^1, t),\ tiNtÁo, seção , tssN 1677 7069 N. 34, sêrta{e46, 20 de íêvêrêi'o dê 2026

^vEo 
DC Oüri^o^ âiD{l( r Í&16

Â P.eletura Mü.kirãl dc Cêp rã.r./ÀM., á$âv6 da Cmisio Permaente de
conrÉt!Êo, 

'snd 
púir(o pe ro.h.(,meíto (16 

'^reredóe 
q*, m pêríodo d€

,0ô2 2016 à 1103.2026 nrãr. r.cêô.hdo ô! DGUne.rd d. H.hrú.rtô . irô'.rd d.
v6r,., @írro. Áqul5rçÃo or 6EicRos aüMFúrlcros o^ 

^6itcurruá^ 
rÂMtuiu É oo

tMFtÊEr{Daoof, lÀMruÀn Àuf,ÁL ou D! suÂs onGÂxrz çô€s pÂ,t^ 
^?Í 

oci 
^ÁrJMFNÍACIO tSaOúR MLlrúpÂL duônr. o e.rtodo t.r,É Broir a: rore irtrnuà

d6.tulop.3 e.rl diá rr.011026 à. O9h Màor* ihlodáçô.r, nã sêd. dà PrêíêrtúÍa
Muni(,pà|, ní Sôlà de lêLn'ro dr CPc. le/rnádà ró ftdld 28 ile Dc/enúo, r' l!1, Sànra
tur.. n.se hundlp,o. ós proled r€ntos !J'd pdn'. pr(lo eltdráo dtsponlen "o Ed{dtd€(n.màdà pnol'.à Nc 0l/1026 q@ podeÍá rer Étr,.do nô roráno de .,!.d'..1. d.r
0ah:00mrn ô5 1?n.00mi., e dâs 14:00 & 17:00, @ ênder.Ço eciúá otarrô.

CarltrA./Aí, ú dê t glriô d. 2926
rÀi1lÂo Mutr{ôs Aal.iioo

lr..!. r,. C6tr.t (ão

PREFEIÍURA I,4UNICIPAL DE EIRUNEPÉ

al1iaTo 0E coNtn ro ir. 7/2026

Erp&lê: Iemo dê conÍito ne 007/1026
olrjêr.: Conituíàô de [*ol. de Màó.tr. Tipo 01, Ardeia ,5ó roão, ro.ô ruÍ.| dô
Mlniripio or É@nêÉ/Áô. Parie Cont6tántê: Munrip,o de Eirun.aé PreÍ.úqÉ
Muni.ip.l. pane (e,tórâdô: coNsriuTonÂ crPf,raNo LToÀ . cNPJ 3],359 152/000r-34
vãlor do coíÍàro: AS 28a.00s,62 (du?êntot e otunta e Õiro nil, cin.ô ...ir e *5çnra ê
doB enl.vor. Dolá(to rçàm.núrl.r 

^r 
d.rplss de.or€nres da .o.tãt.lão ôrerlô à

.onta dô Âubn.ar lJnidader 02.05.01 Sê.Íetàia Múnr.rp.l dê Ed&aaão. Prcgramô d.
l6barho, 12.11ó1.0t10,1002,0000 CoôíÍúçâô, âhplláçao, íeíóhã ê eqúipame.roe pa,a
unid.des da €nrino. ÉLs€nto D.sp.!ã:4.490.5191 Obrat e lnstáhça8 / ob.âs êú
ândám.nro. Modalidádê dê *1.çlo da3 propô{à!: CoftoÍê.caó ic 00r/2026- Vieéôoa d.
@rt at4áo 091a2!2@6 a g9/02[2021.

axti to ot collltÃÍo i t/r024

tspEiê: Ilmo d. Contrato ne @3/2026
Objáo: ConrÍuç:o dê Esco,. d! MádÉt, ]]pô 02, Comunid.dÉ Gsino- .on. turôl do
Muni.rpio d. airunêÉ/AM. Panê contràtante Mu.dFô d. ri.unêpé Pí€lêhú.à
Muniopà|. Pàrte cont.âradã: LurlÁ. r. awL5 - cl\Pl50510605/0001-09. vilor do conr.ro
RS 288.051,41 {ddêóror ê oiréntâ e oltô hll, cinqu.nlâ . un rêàir. quàr.nrã . Íês
.ê.iaht) Doiãção o(àmntá,ia À5 dêrp.sri d€úíênr* d. coôi.ótaçào correrão à cont.
dá Rubra(ô: Undâde O2.05.O1 S*r.t. à Múni.ipál d. Êducação. PÍoAràmá d€ Íàbrlho:
12.:161.0210.1002.0í)00 ' a@slnrçào, .npliiçao, eaoÍha . .Auipôôênto5 pã.. uáidad6
de emiôo flêftnro Oes!.e: 44.90.51.91 Oir..r € rníálaçõ.t / Obra êm andansto
M.dilidr. de *lêçào d6 propoíalr Cônco-êftr, n! m1/20r6 ViBéncia Ca contràràç!.'
o9rc2no76 . 0910217027

EXIi^IO OÉ (Ot{Í* -rO Ír 9/2026

tupéci. Í.dô de conrGto ne c{D/2026
Crqcto: Colkuéo dê Ê5cola dê Mádêr.â TDo 02, aômunrdádê Dê Àt.làâ, ronà r!r.r dE
Mcnicipio dê arunêÉ/AM. paíé (o^rí!rantê: MunrípÉ .íe ttu.êÉ Pr.íeiturá
Mú.r.,p.t Pàrrê c.nrÉrãdã: lrÁÂ coN§rRuçÕrs !Í0Á . Cftpl 11.64ô123/@151. v.td
do Conváro: Rt 236 rê5.39lduzsio! e dc,rà É ç'r mr. cenro € qotênra e *ir r.ãE €
tnnta e iov. c6t@r. Dotação oÍçátunra.ü: Âi d.Áp.e5 &colHtes dá .o.r.ràção
côrerã.4 (@ra d. Rub.:ca: Undade:02.050r - 56rêtôia Muni.ipal de tduéçào
ProArafrá d. lrabalho: 12.3610210.1002 O€OO Conslruç,o, àmplirÉo, rêíorm. .
.quipam.íno5 pôrô unidádê! d. .n5ino. tlêoento O.sp.rô: 4.4.90.51.91 Obrs e
rNt láç6es / Obraí.m ônr,àftenro Modilidàde de 5eleçlo d.e p.opGtar: aon.orênció n.
o0V2026 vEÔn.ra dâ .ontráraçào 09/0212026 à 8/o2l2o2t,

t§i Ío or co rn Ío Nr t0/2016

EloerÊ: T.m d. Connaro .. 010/2016
otljêrô, contrruçjtô dê Ê@ra d. Màdekà . ÍlDo 07, aldê'i Pàôih r, 7on. ilril do
MúnÉipro d. tnúnêpé/^M. Páne conrratànrê: Muôrciprô dê tturêcê , ftêíê'rúÊ
Municip.r. Pa.tê conlÍaiada: JGs stRVço5 f col§TRriçÔts LTDÁ aNPJ 19.691.8520@1-
tl. vâlor dô aórt..ro RS 2a8.162,77 (durênt6. otenr. ê oiro n, cenro. *$.nia e
doÉ rêrir ê $tenla e *té centavGl. ootaíào orçamêntánôi Áe dêsresôs dêrôúêôt.! dâ
.ontrat çlo coíéráo à conrá dr Êrh.ica: Unlda.le 02.0s.01 - §.oéta,]â Munt.lpàr dê
Educâçào PÍqrâmà de Íabàlho' 12 361.0710 1m2 0000 Conrtrçã., âmpliaç5o, rclóÍFã
e êqu'p.ó.ntos para unidadêt de..r^o f.krcnio oQipesa: 4 4.!x)-51.91 - obÍâe e
rEtarôrõ€3 / obrat €m .nd.Bento Modànd.dê dê sleçào das propoíá3: co.co énía n0
001/2016 M!ânrÉ d. .mrràtã(Zo: @li217026 z @loll2o27

fxTR TO O€ @atTt TO Ílr t1l2o26

ürn Ío Da aoxlRÂÍo ilr talal26

ripérj.'I.no d. C6tôro ní 014/2026. ObF!.:(.rín4ao c! a@ra de M.d.trã r_rpo 02,(murid.de l8.r:pc GEM, rm turC óo Mhijpio rL truíer{/AM. p.íe Coímr.mê.
Mun..lFo d. Etun.É . DEtltlrE Mutooêr p.(. c.ír.ud.. tlRlrl{tPa corlírr.lco€5
t_DÂ . CNPJ 0a 58/ 944/0001.19. V.h. e Co.ú.to: i5 246,1a5,32 (d4ntG . ôtunt.. x't
F'1, r.ato . quãr.rlá ê oM e.'r ê oÍát e dds c.{.É). Dorã{ão orüm.nÉn..Âs
deepeet d@rME! rr. conrÊt.Éo @Í.'ito a úr! dâ ÂLbro: Uíid.iL: 02.O5.O1 -
§eEtan. M!.kip.ld€ Ed@Cô- PÍô,Étu.L tEb:lhoi 12 361,021o1@2-dm- cóntuç&,
ãmpl'açào. reíorna e equDàmp.loi pàrà Jn'6ãd.rdeêniiro El.meto DeJoae ! a.9O.519I

ohrã! . r.{.Lrõs / ob.ú .F .n.rrmênro Môd.Ld.dê d€ *h(.o d.r !.oDoí.r:cn(ú a.oà rc mr/ror6 vkt{.t d. .o rt teáo: úh1no26 2 (Ah2ho21

üli Ío oa @Í'tam l{i ú/102a

És!«1.:I.rm dê C.n§ato nr 015/2025. obj.to: C6t.u9ao d. E@la d. M.dêiã . Ílpo
02, Comunrdrd. Miri6. ro. rur.l do Mo.i.iDio d. Éitun.pay'ÀM_ Pãll. Contar.Ít ;
Municip o ó. tÍ!..É PÉl.ltur. Muna.ipãl
Pôíê ConÍ.redór CONSTRUTOn C]PRI^NO LÍoA . CNP' 33.359.15rmr-3a. V.to. do
co.lr.to: 89 233.005,62 (d(r.ntos. oi!.nti . olto mil, .in@ ê.is. Er*ít . dois
ceit vo5). 0oÉÉo dçamntari.: À dnCêás dê.odeôt.i d. cont ât.çiL cM..& à cút
da Âlbrc.r Unidade: 02.0s.01 .s.cr.tr.iâ Munkip.l .l€ Edú.do.
Pro€.rB. d. rrab.lho 12.361.0210.!m2.00@ Conn.úçao, ampliàçaô, ríoÍfr. .
.qulp.h.írc p.E uni&d6 rlê .Blm. Cl.mdno thrr.É: 4.rt.9&51.91 , Ob..r .
rElóçó.! / Ob6r em áú.@ntô. Mod.ldln .b kl.C. d.. proporr,r. Corúa]@ ne

@1/2026 v,rAn'. d. co-u.raçào: @lou2o26 â Érc7no27.

o(TRAÍo o€ coaatnaro ilr r6/rn2a

a,pé('e _c no de Co.üàro Âr 016/2026. obl.ro c6rlrruçào dr B.ola de M.d.'a . Iipo
01. (oÍunidãd. PBinna, &na E.al do Mün,.Ípi. rh tlrunêÉ/AM. Pànê cônt'áta{e:
Vu.,clpo de FnuncÉ. Peféhuã Mu.i(ip.l p.íê Conrarád.: cOÀsÍnUrOR^ M nÁt5
LTDÁ cÍ,{Pl 29:l37.a57/0ú1-98- Vâlor do côntEto: RS 235.51516 {duzentc e ,int. ê
.,fto Fil, qurnh.ntot ê qúinÉ r..lr . dêeir qt.6). 0oráÉo o4rftntá.|.: 

^!dap.er <hcon.rtês de onÍ.r.êô coíêrâo à @nrâ d. Ruúio. unidads 02 05.01 -
serer.ri. Múni.ip.r .le €du..a,o. ProÍÍ.tu d. n balho: 12,361o2ú.ro10@ -
C6rruçto, ..ia]'ado, Éíom. Ê cqulp.ftntG ÉÉ uniôdê d! .nino. tLfrmt
ôê5péÉ: 4,4.90-51.91 - obris.l.it lrçô.r / obG3 .m .hd.h.nto. Modilid..L d. *|.!ao
dàr propo3iâi: coõ6tên.i. .r 001/2026. Vaêrci. d. .o Í,ati(,ot @10212026 .
@1o2170a7.

EXF TO DE @Xrr^IO ri 11120:6

t lEi€ Iê6o d. Contãlo .r 0 U/2016 O.,.rÕ: CoEttuçao & E@là !,e M.d.lr. . Ípo 02,
Comu.'d.de Puo. ,onã tuí.r do Vu^.ipio ôê FrtunêÉ/ÂM, t n (6Í.rá.u: M6tip'o
de liturepé - treÍen@ Muni(ap.l Páne (ontÉtô.hr CO SÍnúÍOÀÀ MÀiÀES LÍtU " CtPl
29.147.452@01'9a. Vàld do CsÍ.ro: RS 2:§.515,16 (dutst6 ê trint . ci.@ oll,
quinh.nloi c quinr. íarir e der.si! Gnra6), Dot.§ao orç.rE{tá,i.: Ai dêpé.3
dese.rêr dà @tríàtào (í'êrào à 8t. dà Ruhno. unidàde 02.05.01 s.dê!m
Mun'.ip.l de LdEçào. PEir.m. de tÉb.§'.. 11.361.0210 r0ol.&@ C.ctruçào,
amplaÉo,.eld6à ê êqJip.h6r6 rà'a undrd.! & .nrino. Ê,ú..to Oêlp.e:
4-4.9!.51.!! Obát e h5ral.çõc! / ObÊr.m ôNl.m.nro, Modalidãd. dê el.{Eo dú
prcpottát: Con@íêft.a nr 001n026, Vigênoa da co.t,ãt!çto, 09lO212026 a ú9/A117O71.

otm to oa aotattÀo xr ú/2üta

ErDrre: Iêmo ó. Cônr.árô í.01a/2026
ObÉrôr aonrüução d. €l@L d. M.d.iE - npo 02, Coóunld.d. Ubin, h. tuól Oo
Müncipo d. titu.êÉ/AM. p.n. Cdt atinte Mu.(lÊo .le Ê'tumÉ Píí.h@
MunoràL pâÁe csErtárl:. rLÂR coí{sriuçors LIDÀ . cl{Pl l!.540.523/(&1-51. Vab.
dô co^r..to. RS 236.146,!!9 (.lur..toi e dtênt . *rt nll, enlo. qoarcnt . sit c.t5 e
trint. e nové cêntavosl Dolr§ro o.Foêlniiar À d.!p.et dê@rEit6 de .ontnt.do
.orêrào à .ot. dâ Rúbrré: unrd.dê: 0r.05.01 . S&r.t ri. MonklÉl d. tóu.r(:..
Protíah. d. tr.b.lho 12.361.0210.1l)02.0(xro - conlruílo, ámplbdo, r.íom. ê
êquiprmênro. p.rã und.rkr d. .nrrno. ElenHto o.ip.e: 4-4.90.51.91 - Oôí.. .
r1!àEçóei / Obãi d anó.ft.ro Mo.rkla,. dê lkCo o.i propoiãr. Co{grtncia .r
@1/2026 v'a€m. d. @.rrar.ç,o' @nZl2o)G e ot/Ornol1.

E(Ii to oE @rrlílto ir ú/2026

tsoa.lc: Íem .k CoúEto nr 0lt/2026
objêto: côníruÉo de Eldl. rtê M.dêlrà Íro 01, cohunldâd€ ven.r@là 02, ,on. tur.l
do MulcÍprô óê EiruneÉ/AM, P.ne Coít.àtante: Munldplo dê Eiru..pé - PÍêí.lturô
Mu.i(ipál Pône contÉrâd.: coNsTRuÍoRA ctPitÀ o LTDA . CNPJ 33.359.1520@1-:!1.
vãior .i\. c.úrero: FS 213.54a,52 ldur! s . rrinrâ . ôno lnll, kl*átd . qurr.nta ! oltô
Eis ê cinqu.nt. ..doB c.nt.Es). oot4lo oiçáreôtád.: À d!ip.s! deor.rt 5 d.
&nt.ârÀçro coíe.ão à .ont d. nu6.k: Unid..b: 02,0sol - t&.et rlá Munr.rÉl d.
Edkàção Pro8ãma dê li.h.lhoi 1I-51.0210 1ü)2.mq) - Ct ítttuCo, úp!.çao, ..íotu
ê êquip.ru^tG p.ía unÉ.d6 d. .Glm. ELm.lto 0êp.§: a.a.q).51.91 - Oúú .
hstâr.çó6 / obr.! .n ândmdto. Môdrril.ib .le *l.Cô d.r prô!6r8: co@nari. nr
@V2026. viaêftir ô @t .t.ça§t @10217026. @rc2no2r.

stt To Dt aoi.lr ro xr ,0y'r026

Eip{rl.: Iêmo de c..t aro .a 020/2026
(»j.ro: Cdstruçào .L Ekolà & M.d.lE npo 02, Comunld.d. Mlà 60lÉ, rff. tur.l dô
Mu.icirio d. ftuéÉ/^M. pan. cotr.lantê: Monici9io & tirueÉ Pr.í.hur.
Muíi(ipá|. Pan! (úr.atai.: coNSÍRUToRÂ GPÀrlr{O rlDA . O{Pl 33.,59 É2l0@l-3a.
vàlor do c6tÉro: ÀS 23a.ll,5,62 ldulmt6 ê oftaÍ. . oito ô1, .i@ úÉ E sst .
doii cent.v6,. ootação orçã6.ni{.i.: Às d.rp.* dê.ô.r.nr$ ô côÍtEECo .onaâo à
co.tô d. iuÚi.ai u.'dad.: 0L05.01 . s.aet rÊ Munr.lp., de Ed6Éo. Prcar.d d.
tEbrlho: 12.361.02r0.1dr2-600 . ContttuCo, ampll.Éo, r.lom ê êqltp.h.nl6 p.n
únidáde5 dê enllno. €l.F..to o.rp..: 4.4-90.5191 obr.e . lnsrãláçóú / Obrn .m
anànenro. Modórid.de de telêçlo d.! propoí.r: Côn@íêrdá nr 0oV2026. M,anrta dà
co.ú.teÉo: @102/2026 a @/a212021 .

EXÍi ÍO Ot @r'tÂÍo tt ztr/1026

t!oé.i.: Í.mo d. cmtr.to nt 021/2026
obiêro Co^3t,uçlo d. t@h ó. Màd.'6 - Ípo 01, C@úid.d. hao., r@ tur.l do
Muni.ip.6 d. trr.GÉl^M. o.í. Co.trát ir.: !úú(ip. d. É@íêÉ PÍ!i.Iur.
\lun'('Dil P.d. codrãràd, tlirJl{tPl coNtIRuçots tlDA. clNPi a.5ar9aal@I 19.
vãlo. do aonrãto. nS 87.327,35 {du:.ntor. ünE e *t. 6ll, t.Ent6. vlnt . *t
€rk e tinrá . .i.@ eniavo.l. oôIàçãô o4.hêÁún.: À d6p.s demôÉ3 .L
.onu.t3rào cor..ão à .ont d. RubrEr: u.id..t : 02,05.01 . sec.É.nâ M!írclp.l rl'
Educ.ç,o p,o8r.n. & tôb.lhoi 12.161.0210.1002.0000 - C.rrt'udo. ãnpll.Co, Eíolm
e equrpámntG pa,a u.id.r,.! dê ..slm. El.m.to D.rp.i.: a.a.9o.51,91 . OhrÀ .
rBt l.é.r / Ob à! en ànd.nenro. Mod.lô.de 4 *l.dlo d.t propoílr: Coir@êEE nr
«)12026 vi!ên(à d. .oírÉr.rto OrOUlOlí à @lO2l2O2,

PRTFEITURA MUNICIPAL OE IPIXUNA

EÍÍi^IO O{ @NTí TO Nr !/4126

coNcorRÊNcÁ Nr @/2026
Dâtà lrii/0rl2026; P6zo: rr0 (.ento ê vrnr€) diasj oblêtor s.rüço dâ Pàvimênátlo .ô vr..
uóanás dô m!Àl.ipio d. lpiluÉ. Põnlr PrêÍeituã Munklpál dp lpiruÉ e ,llrí. H a oÉ
aGU Ài tTDÂ. no Valor d. ÂS 8,824 929,63 (oito nilrlõ.s, oir4át6 e vint. . qútto mil,
nol@^16 e ü .e ,l@..âi5. eê!*d. ê r&..nt.6); Dora!ão oíÉftnllna:
020205 , t.151.009r.1.@6 Ahêrt. oÊn. Páum. êobÉr ê Ânê Éroê.ia!êm iúúeAwnd.6;
Etêm.nro d. ôê$.s: a4.9o.51 - obró . tGr.lôçact; Fo.r. .L i«üM: r5o/1ro-i.P/MN-
oas ooaDE§/rn. oÁ ul]âoj Mod.ri.,.d. nê ucft.ção (.Éíamr. lll m1202êcf

E É.ie: Temo de Conr6to n. 011/2026
Obielo: aonrv!ção dê Esola de M.dena Tipo 01, Comunldâd. Âld.i. ftl.ema, Zon.
RuÍ.| do Muhlc,pio d. Ek!repé/AM Pdrt. Conaãtãõte: Mlnl.lDio d. Elrunêpé - Pr.lêkuE
MüniciD.l P.ne conr.arida: rcs stivrços a corsrauçÕEs lÍoa CNPI ú.691 852Íx,o1.
24. vâlor do ConÍato: iS 234.767,88 (du!êôtor e rriita . ono mlr, sête.nt6 e ejse.tà
e *lê .ê.l1 e onê.G e orto.ênraúr. oolaçro dç.ft^tád.: at.Lscsá. d..orc.let da
rdir.râí:o ódêrio à úrá dâ Rubrio: unidàde 02.0501 sê(r@lia Municlp.l de
a.,uoíto, trot..o. d" t6b.lho: 12 361.0110.1002,@00 - Coittuçaô, ampl:.êo, r.l@r
. .qliprn..loi p.ra !.nl.dê de .nrino. tle,mto D!.p.s: ,!.4-!to.5t-91 ' Obr.t .
ln§á1.çô8 / Obrás eô andôhe o Modalidôdê de eleçáo d.r p,opolràr: Con.otrancr nr
@V1026 vr8éncià dà ó.vàtrtáo 0910217076 à 091021?021,

ürn To Dt aoNÍi ro N, arl2016

Esr.ci€-Í€rmô de co.lraro nr 012/2076
Obielo: c@iÍuçào de E$ola de Mad.úa . rrpo 02, comunid.dd rlerei6, lo^à nlar do
Municí9io de Eirunêp./ÀM Fàrl. Co.tÍãlà.te: Mu^rcrpio dê túsuêÉ ' PÍel.tú,e
Múnir'p.|. P.rlê conkãrãdã: lulz A. L.wES cNPl 5O510605/0m1 09- Valô. do C6tóro:
RS 234.0s1,.3 (du.ent6 e ore.tê e ono Bil, ôÊquênra ê !m Íênr ê qu...nr..lrot
cênl.voi) 0oráção orçán.^lá.. Àtdcspesàs d€or.nt.s dr.onlràtaçào.oí.rio t.ont.
dá Rubn@r Llnidad.r 02.05.01 Sr..iàa Munkipàt d. Êdu.aíáo PÍo!.amâ d. Íâb.lho'
r236r.02r0,1m2.00o0 conrta,çlo, .npl'aÉo, reroÍma ê êqliprmentor pà.a und.d6
de ênsiôo. l]eÍnenlo D.!p.sã: 4.4.90.51.91 obrâs € Lní.|áçõ.e / oúâs €r ândá6ênto,
ModaliÍLdê d. tllêção dat popoíar aono(áEl. .s 001/2026. \49ôn.ià da co.r.atãç,o
@/02/2026 . É10211027 .

EITRÀTO OE COí{Tn ÍO Nr 8n015

tupécie: Temo dê cônÍato n! 013/2026 obj.ro: conitÍuçào d. E<.1á d. Mâd.rê ' Trpo
01, Conq.idádE Eàrapé do coelho, Iohã Rftl do M,núrpio d. EtuneÉ/ÀM Parte
Contralahtê, Municiplo de anun.É prcÍeitúrô Muni.,p3l Pôrr. Contr.t.dar
COltS-ÍiUÍORÂ MÁR Es !I0Â CNPI 29.337.3s7/m01,98. Vàlor do Contrato, iS
235.513,16 (durenroe ê trinrô ê (ln.o mil, q!,nhê.Íos . q!lôr. Í€air ê dêzErek c.nr.vor.
ooraçáo o4.menrá.ia: as dêtp!3á3 ó..oíeôtê! d. côôÍ.t.ç5o coíerão à (ônra dá
nub.ío: Unldrdê:02.05.01 - s.crebnâ Munr.ip.i de €.rcodo, p.ogr.ma de lr.brlho
12 161 02r0.1002.0m - Conííuçào, .mpli.çào, míôrro e êq!'pà6stos pã.ã unidâ.ler
dê e.rno. Erêmnro D€rpês. a 49o 51.9! oàrãr ê rBrâlâ(õê. / obra3.ú a.danenro
Mo&lirlidê dê elêÉo dàs propGtas: conco.ótujã nq mr/r025. vaêi.ia da conu.r.Cô
o9lo7l7ot6 . u9lo7l2o21 .

(.) rcP
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Editil de Chxmtdr Pública N" 001f2@6, púa aquisição de gêneros

alimenticios diretEmeÍrte da agricultura familiar e do empreendedor

familiar rura.l conforme rege o § l'do art.t4 da Lei Federal n'
1.947/2009, aherada pela Lei no 14.6ó0, de 2312023 e a Lei no

15.2'2612025, de 30/06/2025 e Resolu@es vigentes do FNDE, no

âmbito do PNAE.

Processo administrattvo n" 012/2026

I. DO OBJETO

Ll.O objao da pres€nte chamada pública e a ÀQUISIÇÃo DE cÊNERos ALIMENTiCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPN.EENDf,DOR FAMILTAR RURAL OU DE SUAS ORGANIZAÇÔES
PARA ATENDER À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR MUNICIPAL, conforme especificações dos gêÍleros
alimenticios abaixo'

t EscRrÇÃo Do PRoDrrTo T]NID.
Mf,DIDA QUANT,

PREÇO DE AQUTSIÇÃO
(R§)

VALOR
UNIT.

VÀLOR
.I'OTAL

I

BANANA PACOVÂ de l'qualidade. tamanho de

médio a grande. çasca livre de fimgos. com grau
médio de amadurecimento.

KG -l6i

A Prefeitu ra Municlpal de Crapirangâ/AM, pessoa juridica de direito público, com sede à Praça 28 de
Dezembro, 332, Santa Luzia - Caapiranga/AM, inscrita no CNPJ sob n.'04 62E.046/0001-00, representada
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor MATULINHO XAVIER BRAZ, no uso de suas pÍerrogatiyas
f egars e considerando o disposto no art. 14, da Lei n' I | 947120ú;' allerada pela Lei n' 14.ó60, de 23i2023 e a
Let n" 15.226/2025, aÍt. 24, inciso l, o aÍt.27 e o aÍ. 30 e seus paÍágrafos, da Resoluçâo FNDE n'06i2020,
Resoluçào CD/FNDE n" 201202O, Resoluçá CD/FNDE Íf 2llZ02l e Resoluçâo CD n'03/2025, através da
Secretaria Municipal de Educaçâo, realiza chamada pública para aquisição de gêneros alimenticios diretamente
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural, para dendimento do caÍdápio da alimenta$o escolar,
Íeferente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

Os interessados que se enquadraran na regulamentação da lri Federal n' I 1.326. de ?4106/2006, seus Decretos
e PonaÍias regulamentadorag na Lei no 11.94712009. alt€rada pela Lei n' 14.660, de 2312023 e a Ler no

15.226/2025.de30/@/2025,ü1.29 ao39 da Resolução FNDE n'06/2020, podem paíicipar na forma de Grupos
Formais, Crupos lnformail Fomecedores Individuais e Empreendedor Farniliar Rural, devendo apresentar a
documentaçâo para habilitaçâo e projeto de venda, no periodo de 2O|A2O26 até 111032016, das 08:00h às
l2:00h, e das l4:00 à 17:00, na sala de reuniôes da CPC, localizada na sede da Prefeitura Municipal, situada à
Praça 28 de Dezembro, no 332, Baino Santa Luzi4 CEP: 69.410-000 - Caapiranga/AM. A data de fixada para
audiência de anáise da documentaçâo de habilitação e selçâo dos projetos de yend4 fixada para o dia t2 de
março de 2026, às 09:00hrs, na sala de rerniões da CPC,localizada na sede da Prefeitura de Caapirang4 situada
à Praça 28 de Dezembro, no 332, Baino Santa Luã4 CEP: 69 410{00 - Caapiranga./AM.

Importrnte: o preço por produto/itern no projelo de venda deve ser o mesmo informado nesr edital, a qual
consta inserido o custo com os insumos. As quantidades de câda produto/item. descritas no projeto de vend4
deverão ser apenas aquelas de produção própria de cada agricultor familiar.
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3

BANANÁ PRATA reÍde de l" qualidade.
tamanho de média a grande. casca lirre de flrngos.
com maluração nalural

BATATÂ DOCE: selecionada. I" qualidade
lamanho médio. apresentando grau de maluraçào
que permita suponar a manipula{ão. o transpone €

a conser\ ação em condições adequadas para o

consumo. sem sujidades, bulbos de tamanho6
médios. uniformes. sem ferimento§. Íirmes. s€m

corpos estranhos ou terra aderido à superficie.
broca. brotasão e micro-organismos.

KC

KG

í3o

,100

-l

CAR{: Roro ou Br"a[co, de l" qua.lidade.

tarnanho de média a grande, consistência firme,
com casca in(egra. sem rupluras ou defeitos.
enlregues em cai\as. sem sujidade, li\re de fungos

KC 1.5(x)

CHEIRO VERDE MISTO - Composiçâo;
cebolinha r erde. coentro e chicória: fresca"
processada- de pnmeira qualidade. tam@ho e

coloraçio uniformes: de\endo s6r bqn
desenrolr ida: firme e iíacte isento d€

enfermidades. parasitas, lan as, ÍEterial tenoso,
su.jidades e umidade extema anormal, sem danos
fisrcos e mecônicos oriundos do manuseio e

transpoíe. acondicionada enr saco plástico
lransparenter com aspoclo cor. cheiro e saboÍ
próprios. firme e intactq, de colheita recente:

KG 335

6

GOMA: tipo l- grupo úmido, com coloraçâo
branca- aroma e lextula homogênea caracterisíca
da espécie do produlo. isenla de sujidades,
acondicionada em embalagem plástica atóxica de

lkg. com registro no ministério da agricultura"

KC 800

1

LIMÂO extra- sem indicios de geÍminasão. seÍn

danos í'isrcos e mecàicos oriundos do manuseio e

transporte. ise o de toda e qualquer evidência de

decomposiçâo. pÍduto próprio para comumo
humano e coLlorDidade com a legrslação em
vigor, acondicionado em embalagem aDropdada.

KG 3t5

l{

MACAXEIRA fresca e higienizad4 com çasca

integra sem ÍuptuÍas ou defeitos. entregues em
cai\as. seÍn sujidade- lirre de fungos.

KC 2.0(x)

9

MELÁNCIA de l' qua.lidade, casca integra- lirÍe
de fungos, tamanho médio a gÍande. sem
amassados ou raçhaduras e com grau mádio de

amadurecimento

MAMÃO R-EGIONÀL. Fruta in natura. maduro
pÍonto pâra o corsumo. sem estragados e
amassados. livre de parasitas e fungos.
Acondicionado em cai\a plástica" em bom estado
de conservação e som larnanho adequado para o
produto. er itando espaços razios que podem
daniÍicaÍ a frula e que não comprometa as
caÍacteristicas naturais do produto: coÍ. aroma e

sabor. PÍodulo próprio para o consumo hunano.

KC

KC

t.000

l0 2 (íX)
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ll
PIMENTA DE CHEIRO de l" qualidade, firme
e integÍa- li!Íe de fungos, casca lisa. tamanho d€
média a gande- li\re de fmgos. com matúaçilo
natural

KG 500

t2

POLPÂ DE FRUTA. in natura sabor€s diversos.
contendo aspecto. cor. cheiro e sabol
caracleristico. acondicionado em saço de
polietileno. aló\ico- rnnsparenle, com rôtulo
nutricional. data de ralidade e co endo lkg do
produto

KC 600

I3

AÇAi VINHO (üpo A): Frutas processadas.
fresca§, integÍas e hrmes com glau de matüação
adequado. isentas de substancias leÍTos{rs. sem
sujidades ou corpos eslranhos. Em sacos plásticos
de polietileno. aÍóÍco trarspaÍente de I Litro de
acordo com a legisla{ão \igenle.

LT 2.700

vAI-OR GLOBAL ESTINIADO

2. DOS PREçOS

2 l. Conforme rege o art. 3 I da Resolução FNDE n" 06, de 08105/2020, foi calculado a média de preço poÍ
produto/item junto a 03 (três) fomecedores locais, o qual consta nesse edital, e deverá constar nos projetos de
vend4 no contrato e na nota fiscal.

22. A m&ha de preço definida pela EEx nesse edital de compras serà o prço pago por iteÍn/produto ao
fomecedor da agricultora familiar pela venda dos gêneros alimenticios.

2.3. No momento de realizaçâo da pesquisa de proço, a EEX informou ms fomecedores da agricultura familiar
todos os daalhes da entrega dos produtos para que possam calcular os insrmos. Nacomposição dos pÍeçoE os
fomecedores já inseririam lodos os insumos necessários, tais como a despesas com frete, local de entreg4
periodicidade de entreg4 embalagens, encargos equaisquer outÍos necessários parao fomecimento do produto.

2.4. Na pesquisa de preço não foi consideÍado prggos consultados de sites governamentais, conforme prescrito
no § 6', an. 28, da Resoluçâo FNDE n' 06, de 08/05, 2020 (ou outÍa que a substitua).

2.5. Nâo foi r€alizada pesquisa de pÍeço junto a mercados atacadistas e empresâs que utilizam o modelo de
produção economia em escalq pois essês setores não refletem o preço praicado no mercado local, buscam
sempre o menor preço num setor que produz e comercializa em grandes escalas, a qual não peÍtencem a cadeia
de desenvolümento da agricultura familiar fomentada pela legislaçâo do PNAE.

2.6. Na impossibilidade de a pesquisa ser realizada em âmbito local, esta deve ser realizâda ou complementada
em âmbito das regiões geogÍaficas imediatas, intermediá,Íias, esiadual ou nacional, nessa ordem, conforme
estabelece o IBGE 201? (Divisâo Regional do Brasil em Regiões Geográficas lmedialas e Regiôes Geográficas
lntermed iárias);

2 7. Nesse edital consta a aquisição somente de produtos convencionais e agroecológicos.

a) A EEx na compra de produtos agÍoecológicos realizou uma pesquisa de preço especifica para esses itens,
junto a produtoreíagricultores de produtos agroecológim.

3. MEMÓRI-,A, DE CÁLCUII) DA PESQUISA DE PREÇOS

3.1. Com vistas a assegurar a adequada estimativa de custos, a compatibilidade dos preços praticados
com os valoÍes de mercado local e regional, bem como a obsêrvância dos princípios da legalidade,
economicidade, transpaÉncia e eficiência na aplicâção dos recursos públicos, a memória de cálculo
do valor estimado para a aquisição de gêneros alimentícios provenientes de produtores familiares e de
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empreendedores familiares urbanos foi elaborada considerando as diretrizes estabelecidas pela
legislação vigente do PNAE, especiahnente a Resolução FNDE n'0612020 e a Lei n' I1.94712009,
bem como as orientagões técnicas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE)
relativas à aquisição de gêneros alimentícios diretâmente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural e urbano.

3.1.1. Obsen'ou-se, ainda, a obrigatoriedade de destinaçâo minima de 45% dos recursos financeiros
repassados pelo FNDE para a aquisição desses produtos.

3.2. Na elaboração da memória de cálculo, inicialmente foram identificados os gêneros alimentícios
necessários à composição do cardápio da alimentação escolar, elaborado por nutricionista responsável
técnico, respeitando-se os parâmetÍos nutricionais, a sazonalidade da produção, os hábitos alimentares
locais e a oferta da agricultura farniliar e do empreendedor familiar da zona urbana.

3.2.1. As quantidades estimadas de cada item foram definidas com base no número de alunos
atendidos, no período de fornecimento, na frequência de consumo preyista no carúápio e nas porções
per capita estabelecidas.

3.3. A rnernória de cálculo considerorl para cada item a ser adquirido, a descrição do produto, a
unidade de fomecimento, a quantidade estimada, as condições e os prazos de entrega, o preço unitáno
medio apurado. obtido pela multiplicagão da quantidade pela respectiva média aritmética simples das
cotaçôes de preços.

3.3-1. Em seguida, o valor global estimado foi calculado mediante a multiplicação do preço
uritário médio pela quantidade prevista paÍa cada item, somando-se os resultados obtidos.

3.3.2. Ademais, o levantamento de preços considerou a promogiio do desenvolvimento local
sustentável, o fortalecimento da agricultuÍa familiar e do empreendedor familiar da zona urbana, bem
como a ofeÍa de alimentação escolar sardável, adequada e de qualidade aos estudantes da rede pública
de ensino.

3.4. Os preços estimados levantados correspondem aos valores praticados no mercado local ou
regional, considerando produtos in naturq minimamente processados, confonne especificação de cada
item. incluindo custos de produção, beneficiamento, embalagem e logística de entrega.

3.5. Dessa forma, a memória de cálculo apresentada atende às exigências legais e tecnicas do PNAE,
constituindo instrumsnto firndamental para a adequada instnrção do processo de aquisição de gêneros
alimenticios, assegurando a corraa aplicação dos recursos públicos e o cumprirnento dos objetivos do
progÍama.
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{. LIMITE MÁXIMO DE VENDA POR CAF, POR T'NIDADE FAMILIAR DE PRODUÇÃO
AG&IRIA (UTPA), FOR ANO CTYIL, POR ENTIDADE EXECUTORA.

4.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação
escolar deve respeitar o valor máximo de R§ 40.000,00 (quaÍenta mil reais) por CAI/ano civil/entidade
executor4 e deve obedecer its seguintes regras:

I para a comercia.lização com fomecedores indiüduás e grupos informais, os contratos individuais firmados
devem respeitar o va.lor mâimo de R$ 40.000,00 (quarenta mil Íeais), por CAF /ano civil/EEx;

II - para calcular o valor máximo a ser contratado (VMC) na comercialização com grupos formais deve-se
considerar o resultado do número de agricultores familiares associadoycooperados, munidos de CAF, inscritos
na CAF Pessoa Jurídica, int(grante do projeto de venda com produção própria de cada item/produto,
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:

VMC = NÀF x R§ 40.000,00 (sendo: VMC: valor márimo a ser contratado. NAF: n" de agricultores familiares
(CAF's, inscritos na CAI juridic4 com produçâo própria de cada item,iproduto, integrante do pro1eto de veoda).

§ l'Cabe ás cooperativas e/ou associações que firmarem contralos oom a EEx a responsabilidade pelo controle
do aendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos formais.

§ 2'Cabe à EEx a responsabilidade pelo controle do alendimento do limite individual de venda nos casos de
comercia.lização com os grupos informais e agricultores indiüduais. A estas, também compete o controle do
limite total de venda das cooperativas e associações, nos carcs de comercializaçâo com grupos formais.

5. TONTE DE RECT'RSO

5 L O recurso financeiro a ser utilizado, nesse processo de compra públic4 deve ser sclu§vamente os valores
repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE.

5 2. Os recursos financeiros repassados pelo FNDE no râmbito do PNAE devern ser uülizados exclusivamente
na aquisição de gêneros alim€ntícios. A aquisição de qualquer item ou serviço, com exceção dos gêneros
alimentícios, deverá estar desvinculada do processo de compra do PNAE.

a- A Entidade Executora (EEX) que optar por adquirir as refeições, mediante terceirização de serviços. somente
poderá utilizar os recursos repassados pelo FNDE à conta do PNAE pa-a o pagamento dos gêneros alimenticios,
ficando as demais despesas necessárias ao fornecimento dessas refeições a s€u c go, com recursos prôpnos.
Neste caso, a EEx deve raliz:r processos de compras distintos, sendo:

l" Contrdaçâo de empresa espccializada na presação de serviços de preparo e distribuiçâo da Alimentação
Escolar, compreendendo o fomecimento de todos os insumos (material de limpez4 descartáveis, gás, etc.),
aÍmazenamento, preparo e distribuição nas unidades escolares, logísic4 supervisão, prestaçâo de serviços de
manutenção preventiva e coÍr€tiv4 proüsão e reposiçâo pela depreciação dos equipamentos, utensilios e móveis
utilizados, limpeza e conservaçâo das áreas abrangidas pelo fomecimento da alimenta$o escolar,

2' Aquisiqão de gêneros alimenticios, áendendo a pauta de compra elaborada pelo profissional nutricionista o
Responúvel Técnico do Program4 na Entidade Executor4 ern consonância com o disposto no art. 23 ao u1.28
da Resoluçâo CD/FNDE n' 06, de 08/05/2020, regulamentada pela Resolução FNDE no 20, de 02/ 12/2020 (ou
outra que venha substituila);

3o Aquisição de gàreros alimenticios oriundos diretamente da agricultura familiar, no intuito de cumprir a
obrigatoriedade disciplinada no an. l4 da [êi no I l,947 /2OO9, este regulamentado pelos artigos 29 ao 39 da
Resoluçâo CD/FNDE n'06, de 08105/2020, está regulamentada pela Resolução FNDE no 20, de 02/1212020,e
pela Resolução CD/FNDE n'21, de l6ll I /2021(ou outra que venha subÍitui-la).

6. IX)S F'OR1\IEC]EDORES

6.1 . Os fomecedores nesse processo de compra pública serâo:

I - aqueles que se enquadram nos requisitos estabelecidos nos incisos I, II, lll e IV, nos parágrafos lo e 2o do
aÍt. 30 da Lei Federal n' l1 .126, de 24lO'l12O06, seus Decr€los e PoÍtaÍias regulamentadoras,
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ll - os assentados do Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA);

III - os beneficiários do Programa Nacional de Credito Fundiário (Tena Brasil); e

IV - as demais Unidades Familiares de Produção Agraria (UFPA), os empreendedores familiares rurais e as

demais formas associdivas de organização da agricultura familiar que explorem imóvel agrário em área urbana.

6.2. Os fomecedores da agricultura familiar poderâo comercializar sua produção para o PNAE na forma de
gnrpos formais, grupos informais, fomecedores individuais, e como empreendedores familiares rurais.

6.3. Não poderá participar, direta ou indirdamentg do edita.l de chamada pública ou da execuÉo do contrato
agante público de órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as situações que posslm mnfigurar
conflito de interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislaçâo que
disciplina a matéria. Essa vedação estende.se a terceiro que auxilie a condução da contrataçâo na qualidade de
integÍante de equipe de apoio, proÍissional especializado ou funcionário ou representante de empÍesa que preste
assessoria técnica

7. PARA O PR(TEDIMENTO DE EABILITAÇÁODOSTORNECEIPRFS

7.1 . Para o procedimanto de habilitação em chamada pública para o PNAE os proponenies devern apresentâÍ,
obrigatoriamente, os sqluintes documentos:

7.2. Os [qrnfcedor6_bCrvrdüli!, detetrtorêr dc CAtr Pessoa Fíricq nâo organizados em grupo:

I - a prova de inscrição no Cadasro de Pessoa Fisica - CPF;

II - o extrato da CAF Pessoa Fiíca, emitido nos últimos 60 dias;

III - o Projeto de Venda de G&reros Alimentícios da Agricultura FaÍnilia ey'ou Empreendodor Familiar Rural
para Alimentaçâo Escolar com assinaüra do agricultor participante;

ry - a documentação em atefldimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser
comercializado, de acordo com os normativos vig€ntes, Íegulamentado no at. 4O a 42, desta ResoluÉo;

V a declaraçâo de que os gênoos alimentícios a serem entregues são oriundos de pmdugâo prôprr4
relacionada no projeto de venda

7.3. Os Grtpos Informais de agricultore familiercq dc{ontorca de CAtr Pessoa Física, organizados em
grupo (dois ou mais agricultores):

I - a prova de inscrição no CPF;

lI - o exlralo dâ Pessoa Física de cada agri$ltoÍ fâÍniliú pa'ticipante, emitido nos últimos 60 dias;

m o Projeto de Venda de Gâreros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural
pâÍa Alimentação EscolâÍ com assinatura de todos os agricultores participantes;

IV - a documentação erÍr atendimento aos requisitos higiênico-sanitários, conforme for o produto a ser
comercializado, de acordo com os normalivos vigentes, regulamentado no aÍt. 40 a 42, desa Resolução;

V a declaraçâo de que os gêneros alimentícios a sêrem entregues são produádos pelos agricultores familiares
relacionados no projeto de venda.

7.4. Dos Grupos For eis, detentores de CAF Pessoa Jurídica:

I - a prova de inscriçâo no Cadasro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extrato da CAF PessoaJuridica para associações e cooperalivâs, emitido nos últimos 60 dias;

III - a prova de Íegularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridde Social e ao Fundo de GaÍantia por
Tempo de Serviço - FGTS;

IV - as ópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;

V - o ProJeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
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pelo seu representante legal;

VI - a declaração de que os gêneros alimenticios a seÍem entÍqaues são produzidos pelos associadoícooperados;

VII - a relaçâo dos agricultores familiares participantes do prqao de vend4 contendo: nome, no CAF, valor e
pÍoduto;

Vll - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
individual de venda de seus mopemdos/associados;

VIII - a documentação em atendimento aos requisitos higiênico-sanitrÍios, conforme for o produto a ser
comercializado, de acordo com os normdivos vigentes, regulamentado no an. 40 a 42, desta Resolução.

7.5. Do3 EmpÍeerdimentos Familiar:s Rur:is:

I - a prova de inscriçâo no Cadasro de Pessoa Fisica - CPF, e/ou prova de inscriçâo no CadastÍo Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ;

II - o extÍato da CAF Pessoa Jurídica do Empreendimento Familiar Rural;

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Squridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS;

IV a cópia do estatuto social ou contrdo social do empreendimento familiar rural, e/ou documento análogo,

V - o Pro1eto de Venda de Cêneros Alinrcntícios da Agric lturâ FaÍniliaÍ para Alimentação Escolar, assinado
pelo s€u Íepresentante legal;

VI - a declaraçâo de que os gêneros alimenticios a seÍ€ín eflhegues são produzidos pelos associadoímoperados;

VII - a relaçâo dos agricultores familires paíicipantes do projeto de vend4 cont€ndo: nome, no CAF, valor e
produto;

VII - a declaração do seu rq)rescntante legal de responsabilidade pelo controle do atandimento do limite
individual de venda de seus cooperadoVassociados;

VIII - a documentação em al€ndimento es requisitos higiênicosanitâios, conforme for o produto a ser
comercializado, de acordo com os normdivos vigentês, rqulametrtado no art. 40 a 42, desta Resoluçâo.

7.6. Na audiência de habilitação e selet'o dos produtos da agricultura familiar, sendo constáada a ausência ou
desconformidade de qualquer desses doormentog poderá ser concedido áertura de prazo para sua regularização
de aé 02 (dois) diac, conforme anâlise da comissão ju lgadora

E. PARA O PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO

8. 1. PaÍa o procedimento de seleção por item dos prqetos de venda (modelos no Anexo II) dos proponentes
habilitados, estes devem ser divididos em: grupo de projetos de fomecedores locais, grupo de prqetos das
Regiões Geográficas Imediaas, grupo de projetos das Regiões Geognâficas lntermediárias, grupo de projetos
do esado, e grupo de projaos do pais.

8. L l. Entende.se por local, no caso de CAF Pessoa Fisic4 o municipio indicado na respecúva declaração dou
cádaíro.

8.1.2. Entende.se por local, no caso de CAF Pessoa Juridic4 o municipio onde houver a maior quantidade, em
números absolutos, de CAFs em seus respectivos extratos.

8.1 .3. Devese observar a factibilidade quanto a infraestÍutura de entrega dos produtos e distância geográfica do
loca.l de produção dos agricultores familiares relacionados no projeto, principalmente, quando se trataÍ de
produtos pereciveis.

7.1 .4. EntÍe os gÍupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleSo:

I - o grupo de pro1etos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;

II - o grupo de pÍojetos de fomecedores de Regiâo Geográfica Imediatã tem prioridade sobre o de Região
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Geográfica lntermediári4 o do estado e o do Pais;

trI o grupo de projetos de fomecedores da Regiâo Geogrri,fica Inlermediária tem prioridade sobre o do estado
e do pais;

lV - o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do Pais.

E.2. Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordern de prioridade para seleção:

I - os assentamentos de reforma agrári4 as comunidades tradicionais indigenas e as comunidades quilombolas,
não havendo prioridade entre estes:

a) para efeilos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Crupos lnformais de
assenlamenlos da reforma agrári4 comunidades quilombolas dou indigenas aqueles em que a composiçâo seja
de, no minimo, 50oÁ+l (cinquenla por c€nto mais um) dos cooperadoJassociados das organizações produlrvas
respectivamentg conforme identifi caçâo na(s) CAI(s);

b) no caso de empde eÍrtre Grupos Formais de assenlâmentos da reforma agrári4 mmunidades quilombolas
e/ou indigenas, em referàcia ao disposto no § 40 inciso I deste artigo, t&n prioridade organizações produtivas
com maior poÍcentagem de assentados da reforma agnári4 qülombolas ou indígenas no seu quadro de
associadoVcooperados PaÍa empate entre Grupos Informaiq terâo pÍioridade os grupos mm maior poÍcentagem
de fomecedores assentados da reforma agrári4 quilombolas ou indígenas, conforme identificaçâo na(s) CAI(s).

lI - os fomecedores de gêneros alimenticios certificados como orgâricos ou agroecológicos. segundo a Lei no

10.831i2003, o DecrAo n" 6.323D007 e deúdo cadastro no MAPd
lll - os Grupos Formais sobre os GÍupos Informais, estes sob,Íe os Fomecrdores Indiüduais, e estes, sobre
Cooperativas Centrais dâ Agricultura Familiar (daentoras de CAF Juridica conforme Portarias do MAPA que
regulamentam a CAF);

a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4' inciso III deste aÍtigo, têm
prioridade organizações produtivas com maior porceÍllagem de agricultores familiares dou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme CÂF Jurídic4

b) em caso de persistêneia de empde, dwe ser rea.lizado sorteio ou, em haverdo consenso entÍe as partes, pode,
se optar pela divisâo no fornecimento dos produtos a seÍ€Ín adquiridos entre as organizações finalistas.

IV - Caso a EEx não obtenha as qumtidad€s necessárias de produtos oriundos do gmpo de projetos de
fomecedores locais, eslas deveÍn ser complemantadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os
criterios de sele@ e priorizaçâo esrabelecidos no caput deste artigo e nos § 3o e § 4o; (favor conigir pois teve
erro de digita@ no texto da Resolução)

8.3. Previamente à abcrtura das chamadas públicas, poderão ser realizadas audiências públicas abertas à
participação de todos os interessados com l'islas a coletar subsidios e sanear eventuais dúvidas do processo de
aquisição dos gêneros da agncultura familia para o PNAE;

8.4. A relação dos proponentes dos projaos de venda será 4resentada em sessâo pública e registrada em da,
ao término do prazo de apresentaçâo dos prqetos. O resultado desse processo de compra será publicado na
imprensa oficial (Diário Ohcia.l do estado/municipio) e poÍ outros meios.

9. CRTTÉRIO§ DE DESCLAS§IFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

9.1 . Serâo desclassificados os fomecedores ou Projetos de Venda que não atendam à exigências estabelecidas
neste Edital, na legislaçâo aplicável ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, especialmente a
Lei no I1.94720O9 e a Resolução CD/FNDE no 0612020, bem mmo nas demais normas corÍelatas.

9.2. Constituem critérios de desclassificação, sem prejuizo de outros previstos neste Edital:

9.2.1. Inabilitrçâo documental

a) Não apresentação da documentação exigrda para o tipo de fornecedor (grupo formal, grupo informal ou
fomecedor individual);
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b) Apresentação de CAF/DAP invalida, vencida ou incompatível com o pmponente;

c) Ausência ou irregularidade insanável nos documentos de identificação, represantação legal ou comprovaçâo
do enquadramarto como agricultor familiar ou empreendedor familia rural ou urbano;

d) Não apresentaçâo do Projeto de Venda ou apresentação em desacordo com o modelo e requisitos
estabelecidos neste Edital.

9.2.2. Dcsconformidade do Projeto de Venda

a) Prolao de Venda que não denda às especificações t&nica5 padrões de qualidade, acondicionamento ou
apresentação dos pÍodutos definidos nese Edital;

b) lncompaibilidade entre as quantidades ofertadas e a capacidade produtiva declarada do fomecedor;

c) Não atendimento às condiçõeq locais" cronogramas ou pÍÍrzos de entrega estabelecidos;

d) Apresent4ão de informações incompletas, inconsislenles ou que inviabilizfit â málise da pÍoposta-

9.23. Preços incompatíveis

a) ApÍesentaçâo de preços unitários superiores aos preços de refer'encia estabelecidos na Chamada Públicq,

b) Preços manifestamente incompatíveis com os prúicados no nrersdo loca.l ou regional, conforme pesquisa
de preços realizada pela Adminisfração;

c) Preços considerados excessivos ou inexequíveis nos teÍmos da Resolução CD/FNDE no 0612O20.

9,2.4. Descumprimento d€ limita c regres lcgds

a) Ultrpassagem do limite indiüdual de venda por agricultor fryniliar, conforme definido na legislaçâo úgente;

b) Não observância das regras de priorização e ordenaÍnento dos hojeÍos de Venda previsras na Resoluçâo
CD/FNDE n" 06/2020, quando 4licáveis.

9,2.5. Exigências sanitárias c dc qualidade

a) Ausência das zutorizâções sânitárias exigidas, quando aplioâveis a tipo de produto ofeÍtâdo;

b) Oferta de produtos que nâo atendam à normas saniüárias, de squrança alimentaÍ ou de confole de qualidade
üg€ntes.

9.2.6, Irregu laridedcs foruair insuóvcb

a) Apresentação de documcntos com úcios insanáveis, tais como falsidadq ausência de assinatura obrigatôria
ou informações cssenciais;

b) Não saneamento de irregularidades formais, quando concedido prazo para diligênciq nos termos deste Edital.

9.3. A desclassificação será devidamente motivada e regisrada ern áa, assegurando.se a observância dos
principios da legalidadg isonomi4 transparência e ampla defes4 quando cabivel.

TO. DA§ AMO§TRAS IX)S PRODUT(X

10.1. Os produtos ln naltrm, sem nenhum tipo de processaÍnento e de origem vegetal, nâo necessitam de registro
sanitário. Os produtos que sofrem algum tipo de pÍocessamento devem atender ao disposto na legislação de
alimentos, estabelecida pelos serviços de inspeçâo e controle da Agência Nacional de Vigilância Sanitrlria
(Anvisa/Ministerio da Saude), ou seus postos (VlSAs estaduais, disúital, municipais), responúvel pela

avaliação sanitária no mmércio varejisa de produtos de origem vegetal, animal e demais pÍodutos procrssados.

Ou do Ministerio da Agricultur4 Pecuária e Abastecimento (MAPA), pelos produtos de origem animal,
responúvel por todos os pÍodutos de origem animal, inclusive ovos e mel, necessitam de registro sanitíio.
Maiores informações caderno de compras da agricultura familiar e PNAE, no link de acesso

httos //rvu'rv. sor. brrlhde./DGbri acesso-a-intbunacao, oes-e-rrrourarnas./oroqranras/onae/mãruais-e-carti lhas.

10.2. lmedialamente após a fase de seleçâo dos prqetos de vend4 deverâo ser apresentadas as amostras dos
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pÍodutos que pÍrssâÍam poÍ algum tipo de pÍocessãnento, de fomecedores classificados provisoriamente em
primeiro lugar 1e assim sucessivamenle ate a classificaçâo final). Eslas servirão paÍa a avaliação e seloção dos
produtos (itens) a serem adquiridos para o PNAE.

10.3. Para os produtos que dependem de matéria prima de época, as amostÍas pod«n ser agendadas mnforme o
periodo de safra do produto que constitui matéria prima para item processado a ser comercializâdo, podendo
contar no contrato essa possibilidade.

10.4. Orienta-se verificar a Portaria da Anvisa no 523, de 29/03/2017, que institui o Programa para Inclusào
Produtiva e Segurançâ Sanitaria (PRAISSAN), link de acesso httos;//www.sov.br/anvisa,/ot-
br/assuntoJsnvVinclusaoorodutiva e
httD://antiqo anvisasov br/docúments/ I 0l 8l l27l 8376/P\f 5n 2017 . od f/ee8bba0e- I e8f-408 d-81 e3 -

d5c7 48c7 ú99 .

11. ENTRECA DO§ GÊNEROS ALN,ÍENTiCIOS

1 l.l. Os gêneros alimentícios a serem entÍegues ao contralante devem ser os definidos nesse edital de chamada
pública, podendo seí substituidos quando ocorrer a necessidade, desde que:

a) os produtos substitutos constem na mesma chamada púbücE com ralização de pesquisa de preço
previamente ao edital de compras;

b) sejam correlalos nutricionalmante;

c) a substituição deve seÍ atestada pelo Responsável Tecnico do PNAE, com acompanhamento e respaldo do
CAE;

d) Com a substituiçâo rcali,ad4 o parecer do nutricionista e a justificaliva do fomecedor solicitando a
substituiçâo do produto devem ser anexados ao processo de compr4 a nota fiscal deverá ser do produto
substituido, realmente comercializado;

e) Por se tÍatar de sub$ituiçâo, a quantidade a seÍ substituida dwerá ser equivaleate ao prcço do produto
aiteÍioÍ.

I I.2. As entregas dos gêneros alimanticios serõo de responsabilidade dos fomecedores da agricultura familiar
contÍatados e serâo realizadas na modalidade poÍtÂ a poÍ4 dictarnente nas Unidades Escolúes (UEx)
integÍantes das Coorden4ões da Meranda Escolar e Conselho de Alimentaçâo Escolar

I I .3. Os produtos contr*ados não poderão ter sra composição (receita) alterâdos ao longo do conlrdo.

11.4. O produto apÍesentado que5 eventualmentq esliver em desacordo com as especificações técnicas de
qualidade descritos neste Edial e/ou com algum resultado insatisfatôrio em quaisquer das avaliações de
qualidade realizadas nâo será recebido pelo (a) contÍalante.

I 1.5. As daras e horários das entregas dos produtos devem ser rigorosamente cumpridos, de forma que não
irconteça entregas fragmentadas e fora do horário de funcionamento dos locais receptores. No caso de ocorrer
imprevistos, o fomecedor deverá comunicar o responsável por receber os produtos e combinar uma nova data
de entrega.

I I .6. A entrega deverá ser atestada pela assinatuÍa do termo de rec€bimento, esse documento deye ser assinado
em duas vias, pelo fornecedor (ou seu repÍesentante) e pelo Íepresentante da contrdaÍlte, ficando cada um com
uma ópia do mesmo. Esse termo deve registrar todos os produtoq qumtidades e yâlores Íespectiyamente, pois
comprova que os produtos entÍegues são exatamente aqueles objetos do contráo assinado entre as paÍtes.

I1.7. As quantidades de cada produto deverão ser conferidas por meio de pesagem em balança As quantidades
a serem registradas no termo de recebimento deverão ser as quantidades conforme peso apresentado na balanç4
não apresentando diferarça inferior ou superior a 500 gramas.

I 1.8. Os pÍodutos que, após a inspeção, estiveÍem em desacordo com as especificações e exig&rcias higiênrco-
sanitárias estabelecidas pela legislação vigente da Anvisâ e do MAPA, não serão recebidos pelo (a) contratante.
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I I .9. Esta deverá registrar no termo de recebimento os produtos que estão em desacordo com a legislação
vigente e informar da sua substituição em úé 24 (yinte ê qualro) horas, sem ônus para a mesm4 sob pena de
aplicagâo de penalidades caso iso nâo ocorra. Após esse prazo, a contÍalante nâo será obrigada a receber a
reposição dos gàeros alimenticios.

a Se o prazo estabelecido for insuficiente para o atendimento, seja apresentada justificativa formal pelo
fomecedor que poderá ser acolhida ou nâo. Não havando areposiçâo do produto o (a) conbãtada(o) não receberá
pelos mesmos.

ll.l0. Se houver entrega de produtos orgânicog deverão cumprir ao disposto na Lei no 10.831 de23/1212003,
regulamentada pelo Decreto n'6.323, de21/122007 pararegistro e renovação de registro de materias primas e
produtos de origem animal e vegetal orgânicosjunto ao Ministerio da Agricultur4 Pecuária e Abastecimento.

T2.DOCONTRATO

l2.l . Os contralos pacluados enEe o ente público e os fomecedores da agricultura familiar serão regidos pelas
cláusulas e pelos preceitos de diÍeito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os principios da teona g€ral
dos contÍatos e as disposições de direito privado, conforme a Lei Federal n' 14.133, de 0l/04/2021 e suas
Instruções Normativas.

12.2. Os contratos e seus aditamentos teÍão forma errita e serãojuntados ao processo que tiver dado origem à
mntralaçâo, di\ulgados e mantidos à disposição do público em sítio elarônico oficial.

12.3. Será admitida a forma eletrônica na celóração de contratos e de teÍmos aditivos, e demais comunicaçôes
legais entre as partes.

12.4 A Adminislraçâo convocaá regularmate o pÍoponente vencedor para assinar o termo de @ntÍato ou paÍa
aceitar ou retiraÍ o instrumento equiva.lente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de decai o direito à
conhataçâo, sem prejuizo das sanções pÍevistas nesta Lei.

a. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual períodq mediante solicitação da parte
durante seu tÍanscuÍso, deüdamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela
Administração;

b. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de conlrdo ou nâo aceilaÍ ou nâo
retiraÍ o instrumento equivalente no prazo e nas condições eslabelecidas, convocar os proponentes, na ordem
de classificaçâo, para a celebraçâo do contato nas condições proposlas pelo proponente venc€dor.

c. Decorrido o prazo de validade daproposta indicado no edital de compras sem convocaçâo para a contrdaçâo,
ficaÍão os proponentes liberados dos compromissos assumidos.

12.5. Independentements do prazo de duraçâo, o contÍato deverá conter cláusula que esabeleça o indice de
reajustamento de proçq com dda-bâse vinculada à data do orçamenlo estimado, e poderá ser estabelecido mais
de um indice especifico ou setorial, ern conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

12.6. O prazo de vigência da contÍatação será

na forma do aniso 105 da Lei n" 14.13312021, observados os devidos creditos orcamentários.

a. O prazo de vigência seÍá automáicamente prorrogado, independenteÍnente de termo aditivo, quando o objao
não for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providàcias cabiveis no caso de culpa do
conúatado, previstas neste instrumento.

12.7. O contrato deyerá ser executado fielmente pelas parteq de amrdo com as cláusulas avençadas e âs norrn.§
desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

a É proibido à Administraçâo retardar imotivadamente a execuçâo de obra ou serviço, ou de suas parcelas,
inclusive na hiúese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo titular no órgâo ou entidade
contratante.

12.E. A execução do contrato deverá ser acompanhada e firalizada por I (um) ou mais fiscais do contráo,
representanles da Adminisrração especialmente designados, ou pelos respec,tivos substitutos, permitida a



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEMURA MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

COMISSÃO PERMANINTE DE CONTRÂTAÇÂO

ty
CÀIPIBIIIGÀ

côntÍahçâo de teÍceiros para assisti-los e subsidiáJos com informações peninentes a essa atribuiçâo.

12.9. Sâo paíes integrantes do contrato a ser assinado, como se tÍanscrilos eíivesser! o presente edital, seus

anexos e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informaçôes apresentadas pelos fomecedores da
agricultura familiar e que deram suporte a classificação da chamada pública.

12.10. Os fornecedores da agricultura familiar vencedores do certame devem manter, até o cumprimento final
de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de chamada públic4
devendo comunicar imediatamente à contratante qualquer alteraçâo que possa comprometer o objeto contÍatado.

12.I L E vedada a subcontralação do objeto desse editâl de charnadâ pública, ou sej4 a produção dos gêneros
alimenticios deve ser própria de cada fomecedor da agricultura familiar inserido no pro1eto de venda e
contratado.

13. PAGAMENTO

13.1. O pagâmento será realizado ate l5 (quinze) dias após a última entrega do mês, dÍavés de depósito em
conla bancária do contÍalado, conforme informado no projeto de venda, mediante apresentação de documento
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, paÍa cada fatuÍamerto. Os
documentos fiscais de que trda este aÍtigo dwem ser emitidos ern norne da EEx e identificados mm o nome do
FNDE e do PNAE.

13.2. Fica vedado o atÍaso no pagaÍn€nto dos (as) conhaados (as), uma vez que o repasse do recurso federal
realizado pelo FNDE e mensal, salvo atraso deste órgão federal.

13.3. Fica vedada a solicitaçâo de docum€ntação aos contrdados como condição de pagamento, umâ vez que,
toda documentação já fora apresentada no procedimento de habiliração.

I 3 4 Nos czrsos em que o agricultor familiar, o empreendedor familiar rural ou suas organizações ainda nào
estiveÍem aptos a receber pagarn€nto por meio de caíâo magnético, sení permitido à EEx e/ou à UEx realizar
transferência bancári4 por meio da Conta Ca'tâo PNAE, conforme § 50, aí. 49, da Resolu$o do FNDE n'
06/2020, (ou aquela que verha a substituiJa).

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Quaisquer atos ou açõ€s praticâdas por ernpregadog prepostos ou contrdados da contratante, que
resultarem em qualquer espécie de dano ou prcjuizo para a Administração Pública dou para terceiros, serão de
exclusiva responsabi li dade da mnrralada.

14.2. São de responsabilidade da oontratada eventuais demandas judiciars de qualquer natureza" contÍa ela
ajuizadas, relacionadas ao presente edital e à execução do contÍdo.

14.3. Todo procedimento de compra da agricultura familiar para o PNAE já foi analisado e aprovado pela
Procuradoria Federal do FNDE, conforme o aÍt. 29 ao 39 da Resoluçâo FNDE no 06/2020, inclusive os modelos
anexo V ao VIll (ou aqueles que o substituiÍem), sendo assim, dispenúvel a análise juridica da EEx, pois
constitui ato da autoridadejurídica maxima comp€tente, que considerar a baixa complexidade da contrataçâo, a

utilização de minuta de edital, pesquisa de preço, prqao de venda e instrumento de contralo, previamente
padronizados pelo órgão de assessoramento juridico federal, art. 53, § 5' NLL.

14.4. E facuhado à comissâo ou à autoridade superior, em qualquer fase desta chamada públic4 promover
diligência destinada a esclarecer ou complernentar a instrução do processo.

14.5. As normas disciplinadoras da chamada pública serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entÍe os participantes, desde que nâo comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurançá da contratação.

14.6. A EEx poderá revogar o presenle chamada pública por raáes de interesse público decorrente de lato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente parajustificar o ato, ou anuláJo por ilegalidade,
de oÍicio ou por provocação de terceiroq mediante parecer escrito e devidamente fundaÍnentado.

t4.7. Na contagem dos prazos, excluir-se.á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-âo os
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dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14.E. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dias de expediente regular e/ou teletrabalho
no órgâo ou na antidade.

14.9. O presente edital e seus anexos, beÍn camo lodo o processo de compra por meio de chamada pública estão
disponiveis pelo porta! da tÍanspaÍência: httos:/./transoarenciamunicipalaam ors br/p/caapiranea ou
https://www.onco.cov.br Portal Nacional de Contratações Públicos - PNCP, para üsualização e copias.

14.10. As contralações públicas deverão submeter-se a prfuicas contínuas e peÍÍuurentes de gestão de riscos e
de contrôle preveírtivo, inclusive mediante adoção de recursos de tecnologia da informação, e, alem de esar
subordinadas ao controle social, sujeitar-se-ão à linhas de defesa mnforme aÍt. 169 ao art. I 73 da Lei Federal
no | 4 .133 2021 .

l4.l l. O foro para dirimir questões relativas a esta Chamada Pública será o da Comarca do Municipio de
Caapiranga/AM, mm exclusão de qualqu€r outro, por mais privilegiado que seja.

14.12. Anexos

Anexo I - Termo de Refer&rcia

Anexo II-A - Modelo para projao de vorda para fomecedorcs indiüduais (agncultor)

Anexo II-B - Modelo de projao de venda pra grupos foruuis

Anexo ll-C - Modelo de projeto de veada pra grupos irtronosis

Anexo ll-D - Modelo para prq€to de venda paa crnpreendimento familiaÍ rural

Anexo Ill - Minuta de Contrato

Ânexo IV-A - Modelo de decla'a9ão de produção própria grupo informal e individual

Anexo IV-B - Modelo de declaração de produção pópna grupo formal

Anexo V - Modelo de declaraçâo de limite da CAF grupo formal ztO mil

Anexo VI - Termo de Íecebimento modelo FNDE - opcional

Caapiranga/AM, l3 de fevereiro de 2026

"k,-9#k$*Jg*e,m^"[&ü\ 
Secretária Municipal de Educagào
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCE§§O ADNTIN ISTRATIVO N' 0122026

Órgáo/entidade demandrnte: SECRETARIA DE EDUCAÇÂO

Programa: PNAE

2. OB'ETO E CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÂO

2I AQUISIÇÁO DE GÊNEROS ALTMENTiCIOS PROVENIEMES DA AGRICULTURÁ
FAM]LIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR DA ZONA URBANA, DESTINADOS AO
ATENDIMENTO DO CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLA& NO ÂTTSTTO DO PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÂO ESCOLAR (PNAE), E DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA
M UNICIPAL DE EDUCÀÇÃO DA PREFEITURA DE CAAPIRANGA/AM, NOS TCTMOS dA tAbCIA

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste insfumento.

PREÇO DE AQUISIÇÃO

DESCRTÇ.ÁO DO PRODtTTO QUANT.N'
TlNID.

MEDID
A

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAI,

I

BANANA PACOVÃ de l" qualidade. tamanho de médio
a grande- casca lirre de fungos, com gau médio de
amadurecimenlo.

BANAN-A PRATA ÍeÍde de I' qualidade. tamanho d€
média a grande, casca livre de fungos, com ÍnaluÍação
naluraj

KG 165

.130KG

BATATA DOCE: selecionada l'qualidade tamanho
médio. apresentando gÍau de matnração que permita
suportaÍ a manipulação, o úansporte e a comen ação em
condições adequadas paÍa o consumo, sem sujidades,
bulbos de tamanhos médios, uniformes, sem feÍim€ntos,
firmes. sem corpos estranhos ou terra adeÍido à
superÍlcie. broca brotaçâo e micro-organismos.

KG .l(x)

l
CARÁ: Roxo ou Brrnco, de l' qualidadg tâmanho de
média a gÍande. coÍsistência firme- mm casca integrÀ
sem ruptuÍas ou defeitos. entÍegues em cairas. sem
sujidade,lirre de ngos

KG I.5ü)

5

CHEIRO !'ERDE IWSTO - Composiçâo: ceboliúa
lerde. co€ÍltÍo e chicóÍig fresca processada- de pímeira
qualidade, taÍnanho e coloração uniformes; derendo ser
bem desenrolvida- firme e intacla- isento de
enfermidades. parasitas, lan as, mateíal terroso.
sujidades e umidade esema anormal: sem danos Ílsicos
e mecânicos oriundos do manuseio e tralsporte;
acondicionada em saco plástico lransparente: com
aspeclo coÍ- úeiro e sabor próprios: Íirme e intacla de

cllheita recente:

KG 335

GOMA: tipo l. grupo úmido. com coloração branca-
aÍoma e te\tura homogênea caracteÍistica da es;Écie do
produto. isenta de sujidades. acondicionada em
embalagem plaslica ató\ica de l[.g. com Íegistro no
ministerio da agricultura.

KC xoo

7

LIMÃO e\ua. sem indicios de germinaçilo, sem darps
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e üanspoíe.
isento de toda e qualquer evidência de decomposisão,
produto pÍóprio para consumo humano e conformidade
com a legislação em ligor. acondicionado em
embalagem apropiada.

KC lt5
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CIXEIRÁ fresca e higienizada. com casca i
rupturas ou defeitos. entregues em caixas. KG 2 rxN)

idade- lirre de fungos.

2.2.A referida contratacâo seÍá por atraves de Chamada Pública nos lermos oÍevistos no artiqo 14 da Lei no

n.947 2W9.

2.3. O objeto desta côntrat@ não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto no 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

2.4. A solicitacâo desta aquisicão oaÍte da Secretaria Municioal de Educacão.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 . A presente solicitação e justificada pela necessidade de aqursição de gêneros para a merenda escolar das

unidades da rede municipal de educação no exercicio de 202ó. Em Caapiranga/4M., o Programa de Merenda
Escolar é operacionalizado pela Secraaria Municipal de Educaçâo e fiscalizado pelo Conselho Municipal da
Merenda Escolar.

3.2. A aquisição de gêneros alimenlicios mostra-se imprescindivel para garantiÍ a execução continua e eficiente
do Programa Nacional de Alimenaçâo Escolar - PNAE no municipio de Caapiranga/AM, assegurando o

fomecimento regular de refeições adequadas aos estudantes da rede pública municipal de ensino. A alimentação
escolar constitui um direito dos alunos e um dever do poder público, sendo fundamental para o desenvolvimento
fisico, cognitivo e social, além de contribuir para a permanência e o rendimento escolar.

3.3. O áendimento aos estudaÍrtes da rede pública municipal, abrangendo a educaçâo infantil, o ensino
fundamental e demais modalidades ofenadas, demanda o fomecimento de alimentos em quantidade e qualidade
compativeis com as necessidades nutricionais especificas de cada faixa etáÍia, conforme estabelecido pelas

diretrizes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE. Dessa forma, a aquisição dos gêneros

a.limenticios e essencial para assegurar refeições equilibradas, segurc e adequadas, respeitando os hábitos
alimentares locais e as condições socioculturais da regiâo.

3.4 Em consonância com a Lei rf 15.226, de 30 de setembro de 2025 e demais normativos do PNAE, o

It

MELANCIA de l" qualidade, casca inlegra, livre de
fungos. tamanho médio a grande. sem arnassados ou
rachaduras e com grau málio de cmadurecimento

KG t.(xx)

t0

IfLAMÁO REGIONAL. Frutâ in natur4 maduro pronto
para o consumo. sem eíragados e amassados. livre de
parasitas e fuogos. Acondicionado em caisa pliástrcA em
bom estado de conseÍvação e com tamanho adequado
para o produto. eritando espaços \ a.zios que podem
danificar a frúa e que nâo comprometa as caracteristicas
naturais do prodúo: cor, aroma e saboÍ. Prodúo prôprio
paÍa o consumo humano.

KG 2 (íX)

lt
PIMENT DE CHEIRO de l" qualidadq firme e

integra- livre de fungos. casca lisa lünanho de média a
grande. livre de fungos. com nriüuÍação natuÍal

KG 5(X)

t2

POLPA DE FRUTA. in natura" sabores dilersos.
contendo aspecto. cor. cheiro e sabor caacteristico,
acondicionado em saco de polietilero, âlósico,
tÍanspaÍente. com rótulo nuhcional, drua de validade e

contendo I kg do produ(o

KC 600

tl

AÇAÍ !'INHO (tipo A)r Frutâs processadas. frescâs,
integras e firmes com grau de maturaç5o adequado,
isentas de substancias terrosas, s€m sujidades ou coÍpos
estranhos. Em sâcos plásticos de polietileno. atóxico
trarsparente de I Litro de acordo com a legislação
vigente.

2.700

VALOR GLOBAL ESTINIADO

LT
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município compromete-se a cumprir o percentual minimo de 457o dos recursos financeiros repa$rdo3 do
FNDE destinados à aquisição de gêneros alimenticios diraamente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural, priorizando assentamentos da reforma agrá,ri4 comunidades tradicionais, indigenas e ribeirinhas,
quando houver oferta disponivel Isso fortalece a economia local, pÍomove a geÍaçâo de renda no meio rural e

estimula a produção sustentável de alimentos.

3.5. A compra de alimentos provanientes da agricultura familiar possui relevante importância nutricional e

social, uma vez que possibilita o acesso a produtos más frescos, diversiÍicados e, em muitos casos, com m€noÍ
grau de processamento, contribuindo para a promoção de uma alimentaçâo saudável e adequada^ Alem disso,
essa prática valoriza os saberes e a cultura alimentar local, fortalece os vinculos entre a escola e â comunidade,
e incentiva o desenvolvimento socioeconômico do municipio de Caapiranga/AM.

3.6. Diante do exposto, a aquisiçâo de gêneros alimenticios, com a observância do percentual minimo destinado
à agricultura familiar, revela-se indispensável para o pleno atendimento das demandas das escolas municipars,
garantindo o cumprimento da legislaçâo vigente, a efetividade do PNAE e a promoção do direito à alimentaçâo
escolar de qualidade aos esludantes da rede pública municipal.

4. PREÇO DE REFERÊNCIA

Metodologia de Pesquisa de Preços

4.1 O preço de referência para a aquisi$o dos gàeros alimenticios da agncultura familiar conesponde ao valor
a ser pago aos fomecedores enquadrados como agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos
termos da Lei o" 11.326/2006, dal*i n' I l.%.7/2009 e da Resolução FNDE n' 06, de 08 de maio de 2020, que
regulamenta o Programa Nacional de Alim€ntaçâo Esc.lar - PNAE.

4.2. O referido preço, conforme os itens constantes da tabela disposta no item 2. l, refere-se ao valor máJio
apurado a partir de pesquisa realizada j unto a produtores rurais e fomecedores locais e regionais, selecionados
conforme levantamento efetuado p€la Secretaria requisitante.

4.3. A definiçâo do preço de refenência foi realizada com base em pesquisa de preços junto a produtores rurais
e fomecedores locais e regionais da agicultura familiar, considerando as especificidades do mercado local, a
sazonalidade da produção, os cuíos inerentes rc fomecimento e a realidade pmdutiva dos agricultores
familiares.

4.4. Os preços apurados reÍletem valores compativeis com o mercado Iocal e regional, não sendo âdotados como
parâmetro os preços pralicados por meÍcdos alacadistas ou empresas de grdnde esca.l4 por nâo representarem
a dinâmica econômica da agricultura fa.niliar fomentada pela legislaçâo do PNAE.

Valores Unitários e Totri!

4.5. Os valores unitários de cada item foram definidos a partir da mália dos preços obtidos na pesquisa real izada"

considerando as especificações tecnicag a sazonalidade dos produtos e os custos inerenles ao fomecimento. Os
valores totais resrltan da multiplicação dos valores unitâios pelas quantidades estimadas, conforme
planejamento anual da Secretaria Municipal de Educação e detalhamento constante na planilha de composição
de preços anexa-

4.6. Na formação dos preçoq estâo incluidos todos os custos necessários à execução do objao, tais como
despesas com produção, colheit4 beneficiamento, embalagem, transpoÍte, carga e descarg4 periodicidade e

local de entrega. tributos, encaÍgos e demais despesas indiretas, não sendo admitida qualquer cobrança adicional
à Administraçâo.

4.7. Havendo divergência entre o preço unitáÍio e o total correspondente. prevalecerá o preço unitário, cabendo
a Comissâo proceder à coneções necessárias

Declaraçâo de Comprtibilidrde com o Mercado Local

4.8. Declara-se que os pÍeços de referência definidos são compativeis com os praticados no mercado local e
regional, refletindo a realidade da agricultura familiar e assegurando equilibrio entre a economicidade da
mnÍataçâo e a remuneraSo justa aos fornecedores. Os valores estabelecidos atendem aos principios da
eficiênci4 razoabilidade, transparência e vantajosidade, garantindo a regularidade do fomecimento e o
cumprimento das diretrizes do Programa Nacional de Alimentaçâo Escoltr - PNAE.

5. DESCRIÇÃO DA §OLUÇÃO COMO UM TOIX) CONSIDERADO O CICLO DE YIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇAO IX) PRODUTO
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5.1. A descriçâo da solução como um todo enc.ntra-se pormenorizada em tópico especifico dos Esudos
Tecnicos Preliminares, apêndice dese Termo de Referência.

ó. REQUTSITOS DA CONTRATAçÂO

Sustcnt bilidâde

6.1 . A aquisição de g,âneros alimenticios da agricultura familiar constitui instrumento eslralégico de promoção
da sustentabilidade ambiental, social e econômic4 em conformidade com as dirdrizes estabelecidas na Lei n"
I L94712OO9, naLei no I L326/2W6, na Lei no 14.133/2021 e na Resolução FNDE n§ 06/2020.

Dimensâo Ambiental

6.7. A contráação prioriza alimentos produzidos a paÍir de práticas agricolas sustentáveis, incentivando a
adoção de tétnicas agroecológica5 o uso racional de insumos, a redução da aplicação de agrotóxicos e a
preservação dos recursos naturais, como solo, água e biodiversidade. Ademais, a valorização da produção local
e regional conribui para a reduçâo da pegada de carbono, em razâo da diminuição das distâncias de transporte.

Dimensão Social

6.8. A aquisiçâo de alimentos da agricultura familiar promove a inclusão produtiva e socia! de agricultores
familiares, comunidades tradicionás, assentados da reforma agrária e cooperalivas, fonalecendo os vinculos
comunitarios e assegurando geração de renda no meio rural. Essa direiriz está alinhada à politicas públicas de
combate à inseguÍança alimentar e de promoçâo do desenvolümento social.

Dimensio Econômica

6.9. A destinação de recursos públicos à agricultura familiaÍ contribui para o fortalecimento da economia local
e regional, eíimulando a produção sustenúvel, a d iversificaçâo agrícola e a permanência das familias no campo.
Além disso, a contraração planqlada e parcelada assegura economicidade e eficiência na aplicação dos recursos
públicos.

6.10 Dessa form4 a aquisiçâo de alimotos da agricultura familiar revela-se uma práica sustertável e alinhada
ao interesse público, promoveodo alimcntação saudável e adequada ó3 estudaÍrtcE preserv@ ambiental,
desenvolvimento social e fortalocimento econômico do municípiq ern conson&rcia com a legislação ügente e
os principios da admrnrstraçàr pública.

SubcontritaÉo

6. I L Não será admitida a subcontrdaÉo do obj€úo contrahral.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBIETO

Condições de Entregr

7.1. Os materiais deverão ser fomecidos de forma parcelad4 de acordo com a demanda e necessidade da
Secretaria Municipal de Educ4âo, em estrita observância à especificações de qualidade para os materiais.

7.2. O praza de entrega dos produtos coníant€s nese Termo de Referência e de 02 (dois) dias úteis, em local
determinado pela Secreiaria Municipal de Educação emissora da Ordem de Fomecimento/requisição,
imedidamente após o rÊcebimento de autorizzção de entreg4 em rernessa parcelad4 conforme itens e
quantidades descritas na requisição.

Periodicidade e local de entrega

7.3. Os itens serâo entregues diretamente na SecrelaÍia de Educação. conforme o solicitado na planilha de
pedidos, a qual será elaborada pela Coordenaçâo de Merenda Escolar da SEMED de acordo com a necessidade
de fomecimento.

7.4. Ordem de Fomecimento/requisição será e encaminhada ao fomecedor por e-mail ou entregue diretamente
eÍn seus estabelecimenlos comerciais nas sextas-feiras paÍa seÍem entregues na segunda-feira da semana
seguintg das 08h00 à l2h00edas 14h00à 18h00.

7.5. Toda e qualquer entrega deverá úr acompanhada da devida nota fiscal, equivalente ao pÍoduto que esá
sendo entÍegue, e sua respectiva quantidadq sob pena de aplicação de sanções no caso do descumprimento desta
exigência-

7.6. Os produtos deverâo ser entregues no seguinte endereço:
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7.6.1. Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Waldomiro Moraes de Castro, Centro, , à
segundas-feiras, das 08h00 as l2h00edas 14h00 as 18h00.

7.7. A entrega dos gàeros alimenticios com a quantidadc esiimade e frequência seÍá conforme o cronogrrmo
abaixo, respeitando a sazonâlidade de cada produto:

N.' Prodü tos Quantidade
(Kgrunid)

Periodicidade de entrega
(semanal, quinzensl e mensâl)

I BANANA PACOVÀ .165 Quinzenal

l
BÀNÂNA PRÂTA
BÀI'ATÀ DOCE

{30
400

Semanal

Semanal
"t CARA: Roro ou Branco t.5ü) Semanal
5 CHEIRO VERDE MISTO 135 Semanal
o GOrltA It{x) Quinzenal
1 LIMÃO lt5 Semanal
8 \I,{('A\LIRA 2.0fi) Qurnzenal
9

t0
]}IEt-ÂNCIA
MAMAO REGIONAt,

t.0(x)

2 íÍx)
Semanal

Quinzenal
ll PIMENTA DE C}INIRO 500 Senunal
t2 POI,PÀ DE FRI-T-.{ «)0
t3 AÇÂI VINHO 2.'l0/J Quinzenal

7.8. O transpoíe dos produtos é de responsabilidade do fomecedor, o qual tambérn deverá descarregáJos e
armazenáJos em local indicado por servidor designado para tal, comprometendo-se, aind4 integÍalmente, com
eventuais danos causados a estes.

7.9. No que diz respeito à embalagem, os alimentos dwem úr conforme consta na descriçâo de cada itern, bem
como o tÍansporte ser com boas prâicas de higiene e manuseio, procedimento padrâo que devem ser seguidos
por empresas que tÍabalham com alimentos.

7. 10. As verduras e legumes deverfu ser de boa qualidadg com tamanho adequado paa o conírmo;

7. I L As hortaliças deverâo estar Êescas, inteiras e sâs, no ponto de mduraçâo adequado paÍa o con$mo;

7 . I 2. As folhas deverâo se apresenlaÍ intactas e firmes;

7. 13. Os produtos pereciveis devem ser de lr (primeim) qualidade e na ocasião da antrega deverão apresentar
grau de matuÍação que peÍmita supoÍtâÍ Ê manipulação, o ransporte e cotlservação em condições adequadas
paÍa o consumo.
7. 14. DeYeÍâo esar isentas de:
7. 14. I . Substrâncias t€Írosas;
7.14.2. Sem sujidade ou coÍpos ê$ranhos aderidos à superficie extem4
7.14.3. Sem parasitâs, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens;
7.14.4. Sem umidade sxtema anormal;
7.14.5. lsentas de odor e sabor estranhos;
7.14.6. lsentas de en fermidades.
7.14.7. Nâo deverâo estar danificadas por lesão que afetem a sua aparência e utilização.

7. 15. O fomecedor deverá manteq durante todo o prazo de vigência contralual, as condições de habititaçâo e
qualificaçâo compativeis com as obrigações assumidas neste Chamamento Público.

Procedimentos de Entrcga e Aceitaçío

7. 16. Apôs a entrega dos produtos pelo fornecedor, a SecÍetaria Municipal de Educaçâo disporá de um periodo
de ate 02 (dois) dias úteis para verificaçâo das condições de aceitabilidade dos produtos. A partir deste periodo,
satisfeitas todas as côndições, a Secraaria ernitirá o re+ectivo "Termo de Aceitaçâo Final", no prazo de 02
(dois) dias úteis.

7.17. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou ern partq quando em desacordo com as especifica$es
constantes neste Termo de Referência e na pÍoposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quaúo)
horas, a contar da notificaçâo da conralad4 às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

7. 18. Os bens serâo recebidos definitivamente no pÍazo de 02 (dois) diaE contados do reccbimento proúsorio,

Semanal
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apôs a verificação da qualidade e quantidade do matenal e consequente aceitação mediante termo daalhado.

7.19. Em situações excepcionais que ensejem em descumprimento dos prazos previsto no parágrafo anterior
caberá ao fomecedor compÍovar os motivos paÍa tal. Caso a Secretaria Municipal de Educação aceite as
jusificativas serâo abandonados da contagem do prazo estabelecido

7.20. Caberá a Secretaria Municipal de Educação rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer pÍodutos que não
estejam de acordo com as exigências e re<luisitos deste TR, bem mmo requerer a substituição dos produtos fora
de especificação num prazo máximo de 24 (vinte e quaro) hoÍas.

E. IX) PROJETO DE VENDA

8.1 . Os Fomecedores Individuais, Grupos Informais ou Crupos Formars deverão apres€Írtar o Projeto de Venda
de Gêneros Alimenticios da AgricultuÍa Familiar conforme modelo a ser disponibilizado no Edital da Chamada
Pública

8.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) c.ntÍdado(s) seÍ{âo) selecionado(s) conforme critérios esiabelecidos
pelo art. 30 da Resoluçâo n'6, de 0E de máo de 2020, que dispõe sobre o PNAE.

E.4. Devern constar nos Projelos de Venda de Generos Alimenlicios da Agricultura Farniliar o nome. o CPF e
no da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quando se ffiaÍ de Fomecedor lndividual ou Grupo
Informa.l, e o CNPJ E DAP juridica da orgnizaçdo produtiva quando se tráaÍ de Grupo Formal.

9. HABTLITAÇÂO DO FORNECEDOR

9.1. Os Fomecedores da Agricultura Familir poderâo coÍnercializar sua produção agricola na forma de
Fomecedores lndividuars, Grupos Informais e Grupos Formais, dc acordo com o Capitulo V da Resoluçâo
FNDE que dispõe sobre o PNAE.

ENVELOPE N" 00t - HABTLITAÇÁO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (nâo orEroizldo em grüpo).

9.2. O Fomecedor lndividual deverá apresenlar no enyelope no 0l os documentos abaixo relacionados, sob pena

de inabilitação:
I - a prova de inscrição no Cadcro de Pessoa Física - CPF;
II - o extrato da DAP Física do agrianltor familiar panicipante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o Projeto de Venda de Càeros Alimenticios da Agricultura Faniliar dou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor paíicipante;
IV - a prova de atendimento de requisitos higiàico-sanitrârrios previ$os em normativas especificas, e V - a
declaração de que os gêneros alinrorúcios a s€rem enúegues sâo oriundos de produção própria relacionada no
prqeto de venda.

ENVELOPE N'OI - HABILMAÇÁO DO GRUPO INFORJI'AL.
9.3. O Grupo Informal dweÍá spresoiar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabilitaçãol
I - a prova de inscriçâo no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF;
II - o extralo da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;
III - o ProJeto de Venda de G&reros Alimenticios da Agricultura Familiar dou Empreendedor Familiar Rural
para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores paÍticipantes;
fV - a prova de atendimerto de requisitos higiênico-sanitários previstos em normaÍivas especificas; e

V - a declaração de que os gàeros alimenticios a seÍem entregues são produádos pelos agricuhores familiares
relacionados no projeto de venda.

EI{VELOPE N'OI - HABILITAÇÂO DO GRUPIO FORMAL
9.4. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de

inabi lita$o:
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
tr - o extrato da DAP Juridica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS:
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registÍada no óÍgào competente,
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado
pelo seu representante legal,
'W - a declaração de que os gâreros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos associadoícooperados;
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Vll - a declaração do seu repÍesentante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite
indiüdual de venda de seus cooperadoVassociados;
VIII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários preústos em normativas especificas.

ENVELOPE N" 02 - PROJETO DE VENDA

9.5. No Envelope no 0j! os Fomecedores Indiüduais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentaÍ
o Pmjeto de Venda de Gênerns Alimentícios da Agricültüra Femiliar conforme aneros lI-A a lI-D (modelo
da Resolução).

9.6 A relação dos proponentes dos pro;etos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata
após o térrnino do pÍazo de apÍesentaÉo dos projetos. O resultado da seleção será publicado 02 (dois) dias após

o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 02 (dois) dias o(s) selecionado(s) sera(ão)
convocado(s) para assinatura do(s) mntrato(s).

9.7. O(s) pro1eto(s) de venda a ser(em) contratado(s) ser(âo) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos
pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispôe sobre o PNAE.

9.8. Devem constar nos Prqetos de Vorda de Gàeros Alimenticios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e

n'da DAP Fisica de cada agricultor familiar fomecedor quaÍldo se tratar de Fomecedor lndividua.l ou Crupo
Informal, e o CNPJ E DAP juridica da organização produtiva quando se trdar de Grupo Formal.

9.9. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documeírtos constatada na abertuÍa dos anvelopes
poderá ser concedido abeíura de prazo paÍa sua regulrização de dé 02 (dois) dias, conforme análise da
Comissâo Julgadora.

PRESENTAÇÁO DOS ENVELOPE§:

I0. 10. Para paÍticipação na chamada pública, o agricultor, formal ou informal, individual ou grupos formais,
deverá apresentaÍ os documentos de habilitação € a sua proposta em envelopes distintog lacrados e não

transpaÍeÍrtes, devidamente identificados, para os quais se sug€íe a seguinte inscrição:

ENVELOPE N'OI _ DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
À pnrrutunl MUNrcrpAL DE cAAptRANcA - ArltAzoNAs

CHAMADA PÚBLICA N' 012(D6
CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTLTRA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR RURAL

PROPONENTI' (NOM E COI\IPLETO)

ENVELOPE N" 02 _ PROPOSTA DE PREÇOS
À pnrrptrune ntuNICrpAL DE cAApTRANGA - AMAZoNAS

CHAMADA PÚBLICA N" 0I/2026
CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO

EMPREENDEDOR RURAL

PROPONENTE (NOM E COMPLETO)

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICI]IRIOS

l0l Para seleçâo, os projetosde venda hóilitadas serão divididos em: grupo de proJetos de fomecedores locais,
grupo de projaos do território rural, grupo de prqaos do estado, e grupo de propostas do Pais

10.2. Entre os grupos de projetos, será observda a seguinte ordern de prioridade para seleçâo:

I - o grupo de projetos de fomeccdores locais tem prioridade sobre os demais grupos:

tl - o grupo de projetos de fomecedores de Regrâo Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região

Geográfica Intermediár'i4 o do estado e o do Pais;

tÍl - o grupo de projetos de fomecedores da Região Ceográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado
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e do país;

IV - o grupo de projetos do estâdo tem prioridade sobre o do Pais.

10.3. Em cada grupo de projetos, será obsew'ada a seguinte ordem de prioridade para seleçâo:

I os assentamentos de reforma agrá,ri4 as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas,
nào havendo prioridâde entre estes;

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos lnformais de

assentamenlos da reforma agrári4 comunidades quilombolas e/ou indigenas aqueles em que a composiçâo seja
de, no minimo, 50/o+ I (cinquentâ por cento mais um) dos cooperadoJassociados das organizações produtivas
respectivamente, conforme identifi cação na(s) DA-P(s);

b) no caso de empale entÍe Grupos Formais de assentamentos da Íeforma agrràri4 mmunidades quilombolas
e/ou indigenas, em referência ao disposto no § 20 inciso I deste artigo. têm prioúdade organizações produtivas
com maior poÍcentagem de assentados da reforma agrrári4 quilombolas ou indigenas no seu quadro de
associadoVcooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem
de fomecedores assentados da reforma agrári4 quilombolas ou indigenaq conforme idantiÍicaçâo na($ DAP(s).

l[ - os fomecedores de gêneros alimenticios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei no

10.831/2003, o Decído ít" 6.32312007 e deüdo cadas;tro no MAPA

Ill - os Grupos Formais sobre os Grupos Infonnais" estes sobÍe os Fomecedores lndiüduais, e esles, sobre
Centrais de Cooperaivas (detentoras de DAP Jurídica conforme Porrarias do MAPA que regulamentaÍn a DAP);

a) no caso de empate entÍe Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2' inciso lll deste anigo, têm
prioridade organizações produtivas com máor porcentagem de agricultores familiares dou empreendedores
familiares rurais no seu quadro de associadod moperedos, conforme DAP Juridrc4,

b) em caso de persistência de empde, deve ser realizado sorteio ou, em havendo conscÍrso errtÍe I partês, pode-
se optar pela divisâo no fomecimcnto dos prcdutos a sereÍn adquiridos antre as orgarizações finalistas.

10.4 Caso a EEx. não obtenha âs quatidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de
fomecedores locais, estas deverâo ser complementadas com os projetos dos dernais grupos, eÍn rcordo com os
critérios de seleçâo e p.iorizarfo citados nos itens I 0. I e 10.2.

11. RESPONSABILIDADES DAS PARTES

I1.1. Da entidrde erecütora:

a) Receber, fiscalizar, oricotâÍ, c.ntestar, dirimir dúvidas emergentes da execuçâo do objeto contraado;

b) Acompanhar diÍeta e indireiam€ntg ern cada Unidade Escolar, atravrás da Nutricionista responúvel
designad4 a qualidade e quaitidade dos gêneros alimerrticios eÍrtregues, verificando o atendimento à
especrficações e denais normas técnicas.

c) Expedir Ordetn de Fomecimento;

d) Efetuar pagamentos à Contrafadâ pelos gêneros efetivameÍrte entregues e aceitos, nas condições e formas
estabelecidas neste ContÍato.

e) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na

execução do objao, para que seja substituído, repaÍado ou conigido;

I1.2. Dos fornec€dorB:

a) Fomecer o objeto de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, no prazo de ate 2 (dois) dias úteis.

b) A Contrarada deverá entregar os produtos limpos, acondicionados e nos tamanhos esóelecidos.

c) A Contratada deverá cumprir os dias de €ntregâ dos produtos, podendo ser recusado o recebimemto da
mercadoria fora do prazo previsto.

d) A contÍáada deverá informar na semana anterior caso haja algum problema na produçâo para substituição
dos produtos.

e) Fomecer os gêneros alimenticios mnforme o disposto no padrão de identidade e qualidade estabelecida na
legislaSo vigente e especificações técnicas elaboradas pela Nutricionisa



ESTADO DO AMAZ)NAS
PREFEITURA MUNICIPAI IIE C,AÂPIRÂNGA

COMISSÁO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

M
GATPIRfiIGA

0 Fomecer/entregaÍ os gêneros alimenticios nâ Secretâriâ Municipal de Educação, localizada na Av.
Waldomiro Moraes de Castro, às s€gundas-feiras, das 08h00 à I 2h00 e das 14h00 à I Eh00, .

g) Observar o calendário esmlar e feriados municipás dou pontos facultdivos.

h) Caso a entrega coincida com esses casos, os gêneros alimenticios deverão ser entÍegues no dia seguintg a
combinar com a CONTRATANTE.

i) Efetuar a substituição/complementação no prazo de 02 (dois) horas, após a recusa de recebimento, dos gêneros
considerados inadequados para o consumo, desde que devidamente solicitâda pela Secretaria Municipal de
&lucaçâo.

j) Manter, durante todâ a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de húilitaçâo e qualificação exigidas por lei.

k) Responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultante da execução
do conÍato.

l) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados à Contrdante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na exocução do contráo.

m) Não transferir â outrem, no lodo ou an parte, os objetos petuados

12. FORMA DE PAGAMENTO

l2.l O pagamento será realizado aé 15 (quinze) dias após a última entrega do mês, atraves de depósito em
conta bancária do contratado, mediante ryresent4âo de documeno fiscal correspondente ao fomecimento
efetuado, vedada à antecipação de pagãnento, paÍa cada faturamento.

13. TI§CALIZAÇÃO E PENALIDADES

I 3. I . Â execução do contrato s€rá &ompanhada e fiscalizada por servidor público formalmente designado pela
Administração, nos termos do dt. I l7 da Lei n' 14.133/2021, a quern caberá:

I - Acompanhar e fiscalizar a execuÉo do objao contratual, verificando a c«rformidade dos gêneros
a.limenticios entregues com as especificações téanicas, quantitativo* prazog @rões de qualidade, condições
sanitárias e demais exigências pÍevistas no edital, no mnEdo e na legislaçâo 4lioárel;
fi - registrar, em relatório prôprio, todas as ocorràrcias relacionadas à orecuçâo cont atual, inclusive eventuais
falhas, alrasoq inegularidades ou descumpÍimeírtos por parte do contrdado;

III - atestaÍ as entregas realizadas, certificando que os produtos fomecidos atendem à condições pactuadas,

como requisito para a liquidação e pagamento das desp$as;

IV - comunicar fornralm€nte à antoridade competente qualquo irregulaidade constirtada sugerindo, quando
for o ca-so, a aplicação das penalidades cabiveis;

V - solicitar, quando nssário, a substiari@ de produtos que não atendam à especificações contratadas, sem

ônus adiciona.l paa a Administração.

A fiscalização exercida pela Administraçâo não exclui nem reduz a responsabilidade do contráado por
eventuais danos, úcios, inegularidades ou pÍejuizos decorrentes da execuçâo do contrato.

13.2. Das penahdades em caso de descumprimento

t3.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo mntÍatado sujeitará o produtor ou
agricultor às penalidades previstâs nos arts. 156 a 163 da Lei n'14.133D021, observados o contraditóÍio e a
ampla defesa, sem prguizo da reparaçào dos danos causados à AdministÍa€o.

13.3. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade da infração, as seguintes sanSes:

I - Advertêocia, quando o descumprimento for de menor gravidade e não acarretaÍ preluizo significativo à

Administraçâo;

II Multa, aplicada proporcionalmente à gravidade da infração, ao valor do contrato ou da parcela inadimplid4
nos casos de atraso na entreg4 fomecimenio de produtos ern desacordo com as especificaçôes ou outras
irregularidades contratuai s;

III - Impedimento de licitar e cotrtralir com a Administração Pública pelo prazo de ate 3 (três) anos, nos
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casos de infrações mais gÍaves;

IV - Dedreção de inidoneidrde prrâ licitâr ou contrat r com a Administraçáo Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promoüda a reabilitaçâo, nos termos da lei.

13.3. As penalidades poderâo ser aplicadas isolada ou cumulatiyamente, conform€ a natureza e a gravidade da
infração, respeitados os principios da razoabilidade e da proporcionalidade.

13.4. A execução contratua.l deverá observar inteÍfalmente as normis sanitáÍias, de qualidade e de seguÍançâ
alimenlaÍ vigentes, bem como as condiçôes estabelecidas no edital e no clntrato.

13.5. O contratado deverá prestaÍ todas as informações soticiradas pela fiscálizaçâo, facilitando o
acompanhamento e a verificaçâo do cumprimenlo das obrigaçôes assumidas.

13.6. O nâo atendimento à daerminações da fiscalização poderá caracterizar descumprimento contratual,
ensejando a aplicação das penalidades previías.

14. TUNDAMEMAÇÂO LEGAL

14.l. Lei no l5 226, de 30 de setembro de 2025, que altera a Lei no ll 947, de l6 dejuúo de 2009, para dispor
sobÍe o prazo de validade dos gêneros alimortícios adquiridos no âmbito do Programa Nacional de Alimantaçao
Escolar (PNAE) e para estabelecer err. 45o/o o p€rc€ntual minimo para aquisiçâo de gêneros alimenticios
diretamente da agncultura familiar e do empreendedor familiar rural no âmbito desse programa.

14.2. Resoluçâo CD/FNDE no 3, de4 de fevereiro de 2025, que altera a Resolução CD/FNDE n'6, de 8 de maro
de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentaçâo escolar aos alunos da educa€o básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE.

14.3 Decreto n' 11.802, de 28 de novembro de 2023, regulamata o Programa de Aquisição de Alimentos -
PAA, instituido pela Lei n' 14.62E, de 20 dejulho de 2023.

14.4. Lei no 14.660, de 23 de agosto de 2023, que altera o aÍ. l4 da Lei n' I I .947, de 16 dejuúo de 2009, para
incluirgrupos formais e informais de mulheres da agricuhura farniliar entre aqueles com prioridade na aquisição
de gêneros alimenticios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Esmlar (PNAE) e paÍa estabelecer
que pelo menos 50oÁ (cinquenta por cÊnto) da venda da família será feita no nome da mulher.

14.5. Lei n' 14.628, de 20 de julho de 2023. que institui o Prograna de Aquisi@ de Alimeatos (PAA) e o
Programa Cozinha Solidá,ri4 altera as Leis nos 12.512, de 14 de ouhrbro de 201 I, e 14.133, de l'de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administraivos); e revoga dispo§tivos das Leis n"s I L7l E, de 20 dejunho
de 2008, ll.775,de l7 de setembro de 2008, 12.512,de l4deoutubrode20ll, e 14.2E4,de29 de dezernbro
de 2021 .

14.6. Resoluçâo no 21, de 16 de novembro de 2O21, que altera a Resolução CD,/FNDE n'6, de 8 de maio de
2020, que dispôe sóre o dendimento da alimentação escolar aos alunos da educaçâo básica no âmbito do
Programa Nacional de Alimenta$o Escolar - PNAE.

14.7. Resolução no 20, de 02 de dezembro de 2020, que altera a Resoluçâo/CD/FNDE no 6, de 8 de maio de
2020, que dispõe sobre o abndimento da alimentação escolar aos alunos da educaçâo básica no âmbito do
Programa Naciona.l de Alimentação Escolar - PNAE.

14.E. Resoluçâo no 6, de 0E de maio de 2020, que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos
da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE.
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14.9. lnstruçâo Normativa no 2, de29 de março de 201E, que dispõe sobre a Compra Institucional de alimentos
fomecidos por agricultores familiares e pelos demais bene{ciários da Lei n.o I 1.326, de 24 dejulho de 200ó.

14. 10. Portaria da Anvisa no 523, de 29 de março de 2017, que institui o PrograÍna púa lnclusão Produtiva e
Segurança Sanitária - PRAISSAN.

14.l l. Lei n" 11.947, de t6 de juúo de 2009, que dispõe sobre o dendimento dâ alimentaçâo escolar e do
Prograrna Dinheiro Direto na Erola aos alunos da educação básicrq altera as [,eis n§ 10.8E0, de 9 dejunho de
2004, 11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 dejulho de 2007; revoga dispositivos da Medida
Provisória ne 2.17E-36, de 24 de agosto de 2001, e a tri ng 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá outras
proúdàcias.

14.12. Decreto n'6.323, de 27 de dezembro de 2007, que rcgulamenta a Lei n" l0.E3l, de 23 de dezembro de
2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica, e dá outras proúdências.

14.13. Lei n' 10.831, de 23 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras
providàcias.

14.14. Lei n' 14. 133, de l' de abril de 2021, dispôe sobre a Ler de Licitações e ContÍatos Administrativos.

15. DO JT'LGAMENTO

15.1. O julgamanto, observadas as especificaçôes tecnicas defrnidas no Edital de acordo com a legislaçâo,
obedecerá ao critério de menor preço oferecido.

16. RESFON§ÁVEL PELO I'NIDADE FISCALIT,I\DORA

l6.l Secraário Municipal de Educaçâo, na pessoa da Sra Maria Ânileide Feneira da Coía

17. FORO

17.1. Para dirimir questões oriundas do eventual ajuste firmado, será mmpetente o foro da Comarca de
Caapiranga/4M., renunciando as paÍtes a qualquer outro que teúam ou venham a ter, por mais privilegiado
que seja

TS. DISFOSIÇÔE§ FINAtri

18.1. As informações contidas neste TeÍmo de Referência nâo râo clasrificadas cumo sigilosar.

Caapiranga/AM, M de fevereiro de 2026

rrb'uú ?al*uL t /, f^l
t4AltA AN|LE|DE FERRETRA DÁ LÜStA

Secretária Municipal de Educaçâo

De acordo,

APROVO o presente Termo de Referência e suas altera$es subsequentes, após consultar os autos deste
processo e constataÍ que foram observados os procedimentos r€comeÍdados pelo parecer juridico, bem como
atesto que o Termo de Referência atende is necessidades da Prefeitura Municipal para a aquisição de gêneros
a.limenticios provenientes da agricultura familiar e do empreendedor faniliar da zona urban4 destinados ao
aendimento do cardápio da alimentaçâo escolar, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE), e das necessidades da Secretaria Municipal de Educaçâo da Prefeitura de Caapiranga/AM.

,rlatul r BHU
ga

lV,.1 RR-42
Preleito

rrefeito

Cuapirungo/Á lll
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ANEXO II.A
MODELO PARA PROJETO DE VENDA PARÀ FORNECEDORES INDIVIDUAIS (AGRICULTOR)

Projeto de Venda d€ Gàrer.os Áliúentícios da AgÍicultur? F!ÍriliaÍ paÍa o PNAf, - ChaÍrâdâ Públicâ u' .,,, dt ..J..../
202.:

l- Identifiração do Fornecedor (a) lndiüduâl

l. Nome;

3. Endereço ou nome da Comrmidade:

6. DDD/Fonei

9. Bânco:

4. Mmicípio{.lF:

7. E-mail (quardo houler)

10. tf da Agência:

2- CPF:

5.CEP:

8. If da CAF Física ou lf do
registro do NIS:
I I . N' da Conta Corrente:

Il- Relacão Dos Pmdut6
.1. Preço de aquisição 5. Nomeda

escola da
comunidade p/

entrega dos
alimenlos

L PÍoduto 2 Unidade 3. Quanlidade
{Jnitáriô Total

OBS

* Preço publicado no
Edital n' XX (o mesmo
que consta na chamada

Pública).

Valor total do pÍoJeto venda

l. Nom€: 2. CNPJ: 3. MrmicipioÂIF:

5. EÍdeÍeço: 6. Fone EEx:

7. Nome do Representante Legal da EEr 8. CPF do Representante Legal:

Declü! estrÍ de rcordo com ss condiçõB cstrhelecidss ncstc proicto e qu€ es infoÍrnaçõ€§ acimâ coofcrtm coúr ,s
condiçõcs de foÍtrcaim€nto.

Local: ............. .. .... Assinalura do Fomec€dor Indiüdual 
CpF: .........................................

Datâ: ..........................

I

4
5
(,

7

8

tlI - ldentificação ds f,rtidade Executora do PN-AE/FNDEiMEC
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ANEXO U.B
MODELO DE PROJETO DE VENDA PARA GRUPOS FORMAIS

l. Nome CÍupo ForÍn8l: 2. CNPJ:

3- E-mail Crupo fomlal. 4. DDD/Fone:

5. EodeÍoço: 6. Mutriclpio ruF:

7. CEP: 8. N" CÂr Juídica:

9. ND de csociadoVcooperados: l0- If de associadoícooperados com CAF Fisica:

I l. lf de associadoícoopeÍados. c.m CAF Pessoa Flsicâ, participante do projeto de v€íúa:

ll. Banco: 12. t,*:êrr,ta: 13. Conta CoÍ€írte:

14. Nome do represontanle l€gal: IS.CPF:

16. EndeÍeço: 17. Mudclpidl.lF:
18. DDD/Fone: 19. E-Ínail:

Prujclo dê Vcnü de Gêocros Alinraoúcios dâ 
^gricultúB 

fr.niürÍ psr& o PNAE - Chenada Pública o"-..., de
..J..noz,,.

I ldcnÍiÍica(ão dos Fome(edorcs
FormalGtu

II - ldertificeçio da EnÍidadc Erecutom do PNAE/I-liDE/MEC
I Nome da Entidâde:

3. Mrurici pior'UF:

5. Endereço:

7. Nome do representsme:

2. CNPJ:

4. Fone:

6. E-mail

8, CPF:

lll - Rclaçào de Prcdutos

lProduto 2 (Jnidade 3. Quantidade
4. Preço de Aqúsiçâo

4 I Unilário .t.2.Toral
5. Cronograma de

entrega dos produtos

I

3

.1

ll' - Rclâçâo dc Fornec€doÍes e Produtos

I Nome AgÍicuhor (a) Fãniliar:
I

Valor tolal agricuhor

2. Prodúo 3.Unidade ..l.Quântidade s.Preço de 6.valor
aqüsiçâo/unidade Total

R$

s.Preço de 6.Valor Total
aqüsição/midade

R$ RS

RS R§

R$ R$
RS

5.Preço de

2. Nome Agricultor (a) Familiar

Valor total agricultor

2 Nome Agricullor (a) Familiar 2 Produlo

2. Produto l.Unidade 4.Quantidade

I

2

3

3.Unidade 4.Quantidade 6 Valor
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aqúsição/unidade

R$

Total

R$

R$

R$

I
,|

3

5

Tota, do projeto

D€claro estaÍ de acoÍdo com as condiçõ€s estabelecidas neste proj€Ío e que as infomasõ€s acima conferem com as conúções
de fornêcimenlo próprio de cada agricultor familiar.

Locar: ........................ 
preseÍdante Grupo 

Fone: .................................

Data......................... ' E-rurl: .................. ....

R§

R$

R$
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4. E-mail:
6. Mtnicípio/t F
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l. Nome do repÍesenunte do GÍupo Informal:
2. CPF: 3. Fooe:
5. EndeÍeço ou Nome da comunidade:

7. CEP N'de paÍticipantes do gmpo informal

Projeto de Vendr dc GêüêÍos Alim€naícios dr AgÍicultura Frmiüü perâ o PNAE - Cllamrd, Púbtics n"--., de
J..J2A-..

| - Id?nliÍicsçilo do! Fornercdores
Informal sEm CNPJ)c

ll - Relaçâo dos ÍornecedoÍrs rticipaDte{i
t . Nome do Agricultor(a)

Familiar 2, CPF 3, CÀF
6. No Conta

CoÍÍente
4. Banco 5. If Agência

III- ldertiíicrçáo da Entidade Dxccutora do PNÂD/FI{DITMEC
L Nome da Entidade:
,1. Enderoço:

6. Nome do ÍeFesentsnte:

2-CNPJ

7 CPF:

3. Fone:

5. Mtnicipio
8. E-mail:

V - Totalização por Produao

l. PÍoduto 2.Llnidade -3 Quantidade 4. Preçotunidade
5. Valor Total
poÍ Produto

6. Cronograma
de Entrega dos

PÍodúos

Valor totâl do projeto: R§

Dcclrro catrr d€ âcordo com as candiçõ€ €stabclccidss ncste projeao c que as informrções acimr confeÍem com a§

condições d€ fom€cimento.

Local Assinatura do Representante do Grupo Informâ.|

Agricultores (as) Fomec€dores (as) do Grupo
tnfqma!

Fone: .

E-ma

Data

Assinalura
Local e Data



ESTADO DO A}A{ZONAS
PREFEITURA MUNICIPÂL DE CAAPIRANGA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

ANEXO II-D
MODELO PARA PROJETO DE VENDA PARA EMPRf,ENDIMENTO FAMILIAR RURAL

M
GMHNAilG[

L Nome Empreendimento Familiar Rural:
3. E-mail Empreendimento Familiar Rural:

5. Endereço:

7, CEP:

9. N" de integrantes do Empreendimanto Familiar Ruml
I l. Banco: 12. Agàcia:
14. Nome do representante t€al:
16. Endereço:

18. DDD/Fone:

2. CNPJ:

4. DDD/Fone:

6. MunicipiofuF:
8. N'CAF Jurídica:

13. Conta CoÍÍente
I5 CPF:

17. Municipio,{JF:

19. E-mail:

,_ é..,

Projeto de Vmdn de Gôneros Alimentícios da Agricultura Familirr parr o PNAE - Chamada Pírblica n'....., d
...1..nü2...

I - ldentificaçâo do Fornecedores - Empreendimento Familiar Ruml (EFR)

II - ldenrificaçio da Entidade Executora do PNÂE/FNDE/LEC
LNome da Entidade:

3. MunicípiofuÍF:

5. Endereço:

7. Nome do repres€ntante

2, CNPJ:

4. Fone:

6. E-mail
8, CPF:

lll - Rchçâo de Produtos

I Produto 2. Unidade 3. Quã idade
4. Preço de Aquisição

4.l.Unitá,rio 4.Z.Total

5. Cronograma
de enúega dos

produtos

lV - Relaçío de f omecedores e PÍodütos

2. Produto 3.Unidade 4.Quanlidade
5. Preço de

aqu isição/unidade
6.Valor Total

I
2
3

4
Valor total agriorltor RS

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste pÍojeto e que as informações acima conferern com as

condiges de fomecimento pÍópÍio de cada agricultor familiar.

Local

Data: Ass. Representante Grupo Formal
Fone:

E-mail:

l. Nome Agricultor (a) Familial
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ANEXO III
MINUTA DE CONTRATO

Modelo para contrato sdministrativo pÍrblico com Agricultura Familiar

Contrato Administrativo n.n........ de ......1......2O2...

Processo adminktrativo n" ........, de . .....1......1202...

Edital de chrmada públicr n" ...., de....1.....12U2....

A (Entidade Executora PNAE), pessoajuridica de direito público, com sede àRua....... ,n.o , inscritano
CNPJ sob no....., representada neste ato pelo (a) Sr. Prefeito (a) MunicipaI,.............
nomeado(a) pela Poíaria no ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de................ de
..........., doravante denominado ContraÍrnle. e por outro lado o (a) Sr.(a)...... (nome do grupo
formal ou fornecedor individual), situado à Av. ........, no......, em . . . . . . . . . . . . . / . . . . . , insoita no CNPJ sob n'

(se Srupo formal), ou CPF sob n' (se grupos informais e fomecedor individual), doravante
denominado (a) Contratado (a), fundamentados nas disposições da Lei Federal no 11.947, óe 16/06120@,
alterada pela Lei n" | 4.660. de 23/2023 e a Let n" 15.226/2025, de 3O109/2025 e Resolu@es vigentes do FNDE,
do edital de chamada pública no...., de .../....12021...; dalegislação de Çontratos administrativos públicos, art. 89
a art. 194 da Lei Federal n' 14.133, de 0ll04l2O2l e InstruÉes Normatiyas afins, apiicando-se lhes,
supletivamente, os principios da teoria geÍal dos contráos e as disposições de direito privado, resolvem celebraÍ
o presente contráo administrativo público mediaÍlte as cláu$las que seguem:

I . Cüusule Primeirr - (»ie0o

L L O objeto do presenie contráo de fornecimento é a aquisição de gàeros alimenticios da agricultura familiar
para alimentação escolar, para alunos da rede de educação brásica públic4 com recursos repassados pelo FNDE,
no âmbito do PNAE, nas condi@es estabelecidas no edital de chamada pública no...., de .."/..../202l..., e seus
anexos, a qual fica fazendo paÍte int€grante do presente contrato, independenteme gde anexagão ou trarscri@.

1.2. Objeto da contraaçâo:

V.lortot.l do Co|rado

1.3. São anexos a este in$rumento e ünculaÍn esta contratação, independentemente de tÍans$içâo

I.4. O descritivo dos itens e pesquisa da média de prço realiz.úa pela Entidade Executora conforme rege

Resoluções do FNDE;

1.5. O edita.l de chamada públic4 a autorização de contÍatação conforme rege o art. 14 da Lei no I I . 7, de
1610612C09, alterada pela Lei n" | 4.660, de 23/2023 e a Lei no 15.22612025, de 30/0912025;

I 6 Anexos com os documentos dos proponentes e avisos,

t.7. Os (s) projetos de venda dos proponentes;

1.8. Ata de adjudicação da seleçâo e ao de publicização do resultado ern órgão oficial.

1

2
3
4
5
6
7

R$
R$
RS
R$
R$
R$
RS

R$

R§
R$
RS

R§
R§
R$
RS

Perlo<Ío
€Ídr€ga

I Prâço dê .quidção
iPrem unltáno. úvuloado l

ina ihamada pubtrca' : PÍeço total
De3criçáô Produto Undáde Quantrahde
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2. Clíusulr Scgunda - Vdor do contrato c p.grmctrto

2.1 . Para liabilizar a execução do objeto desse contralo seÍá utilizado somente dotaçâo orçamentária repassada
pelo FNDE. no âmbito do PNAE, ação orçamentária no ........................ou oota de empenho no

.............. (indicação da classificação funcional programáüca e da categoria econômica).

2.2. Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios conforme item 1.2 deste documento, o (a) contratado (a)
receberá o valor total de RS......... ( . . . . . . . . . . . . . ).

2.3. Nos casos em que o (a) agricultor (a) familiar, o (a) empÍeendedoÍ (a) familiar rural ou suas organiza@es
ainda não estiverem aptos a receber pagamento por meio de cartâo magnético, será permitido à EEx e/ou à UEx
realizar transferàcia bancári4 por meio da Conta Cartão PNAE, conforme § 5', an. 49, da Resolução do FNDE
n" 06/2020, (ou aquela que yenha a subslitui-la).

2.4. O (a) contÍatante, após o recebimento do Termo de Recebimento e notas fiscais, teÍ tramitado o processo
para instnrção e liquidação, efetuará o pagamento no valor correspondente à entÍegas do mês anterior, em nome
do (a) contratado (a), no Banco ......... Agência no .........., conla correÍrte no ..................

2.5. Nâo haverá atrasos no pagamento dos (as) fomecedores (as) da agricultura familiar, uma vez que, os
repasses do FNDE oconem mensalmente, e os (as) agricultores (as) dependem desse valor para reaplicar na
produção.

2.6. Nâo será efetuado qualquer pagamento ao (a) contratado (a) enquanto houver pend&rcia de liquidação da
obrigaçâo financeira em virtude de penalidade ou uradimplência oont atual.

2.7 . O (a\ contratante que nâo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do (a) contÍalado (a)
fomecedor, deverá p aE'ar ínulta de2o/o, mais juros de 0,1% o dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados
os casos quando não efetivados os repasses mensais dos recursos do FNDE em tempo hábil.

2.8. No alo do pagamenlo não deverá ser solicitada comprovaçâo da manutenção das condi@s iniciais de

habilitação quanto à situação de regularidade fiscal e demais documentaçâo exigida no edital da chamada
pitblica n" ...., de .. 1... 1202...

3. Cliusula Terrêira: Limite de vendr do fornccrdor de egricultura femiliar

3 l. O limite individual de venda do (a) agricultor (a) farniliar e do (a) ernpreendedor (a) familiar rural para a
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quaÍentâ mil rears) por CAF PF/ano

civil/entidade executor4 e dwe obedecer às seguintes regras:

3.1.1. paÍa a comercializaçâo com fomecedores indiúduais e grupos informaiq os conúâtos individuais
firmados devem respeita o valor máximo de R$ 40.00O,00 (quarentamil reâis), por CAF Pessoa Fisicâ (PF)/ano

civiYEntidade Executq,

3.1 .2. para calcllar o valor máximo a ser contrdado (VMC), na comercialização com grupos formais, deve-se

considerar o resultado ô número de agricuhor€s familiares associadoJcooperados, munidos de CAF Pessoa

Fisic4 inscritos na CÂF Pessoa Juridicâ (PJ), integrante do projeto de venda com produ$o própria de cada

itern/pÍoduto, multiplicado pelo limite individual de comercializaçfo, utilizando a seguinte fórmula:

VMC = NAF r R$ 40.flx),ü) (sendo: VMC: valor márimo a ser contÍstado. NAF: no de egricultores
familiares (CAF PF, inscritos na CAF Jurídics, com produçío pópía de cada item/produto, integrante
do projeto de venda).

3.2. Cabe às cooperaivas e./ou associações que firmarem contrdos com a EEx a responsabilidade pelo controle
do aendimento do Iimite individual de venda nos casos de comercialização com os gnrpos formais.

3.3. Cabe à EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite indiüdual de venda nos casos de

comercia.lização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, tambem compete o conrole do
limite lotat de venda das cooperatiyas e associações, nos casos de comercializaçâo com gnrpos formais.
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4. Clíusulr Quartr - Yrgência e horroga{o
4 L O prazo de vigência da contraaçâo é de .. / ...1202... a .../....202..., contados do(a) , na forma do an. 105

da Lei Federal no 14.133, de 0l/042021.

4.2. O prazo de vigàcia seÍá automaticamente prorrogado, independentemeÍrte de termo aditivo, quando o
obje,to não for concluido no periodo firmado acim4 ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa do
contÍatado, previstas nesie instrumento.

4.3. No momento da contratação e a cada exercício financeiro, deveÍá se observar a disponibilidade de crálitos
orçamenlários, bem como a previsâo no plano plurianual, quando o contrdo ultrapassar I (um) exercicio
financeiro.

4.4. Nâo será admilida a subcontrataçâo do objeto contratual.

5. Ciliurulr Quinte - Ih cnúega dm gênenoc dim€nlícbt

5.1 . Os gêneros alimentícios seÍão entregues conforme cronograma do item I deste documento. O recebim€nto
dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das notas fiscais de venda pela pessoa responsável
pela alimentaçâo no local de urtregq

5.2. As notas fiscais apresentadas deverão ser emitidas em nome e no CNPJ da Entidade Executora do PNAE
(municipio/estado),

5.3. Os custos com fretes, cargas e descargas dos pÍodutos adquiridos sâo de responsabilidade dos (as)
contratados (as);

5.4. No ato da entreg4 os alimentos deverão eslar embalados de acordo com as especificações estabelecidas no
edital, respeitando taÍnbem as quantidades eSabelecidas pa-a cada alimento;

5.5. Os alimentos serão inspecionados no do da entrega e aqueles que não se adequarem às especificâgões serão
devolúdos e deverão s€Í reposlos no prazo de 48 horas;

5.6. A tÍoca de alimentos que apÍes€írtrem qualqueÍ tipo de problema relacionado à qualidade dos mesmos,
quando dentro do prazo de validadg deverá ser realizada pelos (as) contraados (as).no prazo de 48 (quaranta e

oito) horas a contar da comunica@ do fao;

5.7. O não cumprimento das determinações do edital de chamada pública quanto à entrçgas, quantidades e

qualidade dos alimentos, submete o bloqueio dos pagarnentos pela (o) conaalante, aré que o (a) contratado (a)
fornecedor solucione as pendêncraq

5.8. As emba.lagans de um modo geral devern ser secas, limpaq livres de qualquer matéria estranh4 ser
resistenles e confeír protegão ao produto- Os rnatenais utilizados intemamente na ernba.lagem devern ser novos
e de boa qualidade de forma a evitar danos aos pÍodutos. Os papeis envoltórios, selos, rótulos dou etiquetas
devem ser inócuos, inodoros e âs tintas e colas devem ser dóxicas;

5.9. Não será permitidq nes onbalagenq enrcndas ou ronandos que ocasionem a modificação do espaço inteÍno
original;

5. 10. Nâo será permitido o reaproveitamento de emba.lagem que tenha sido utilizada paa o acondicionamento
de defensivos agricolas, fertilizmteq raÇões, similares ou alimentos;

5.1 t. Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessorios) poderá conter residuos prejudiciais ao
produto acondicionado dou a saúde human4

5.12. Os materiais utilizados nas ernbalagens devem esar em conformidade com as normas e recomenda$es
de szude e higiene e devem ser capazes de proteger os produtos embalados;
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5.13. O quantitáivo de alimentos de cada entrega poderá ser alterado pelo (a) contralante quando houver
mudança no calandário escolar ou por motivo de força maior, comunicando em tempo hábil ao (a) contratado
(a);

5.14. Para entÍ(ga de produtos orgânicos, deve.se cumprir o disposto na Lei no l0.E3l de 23/1212W3,
regulamentada pelo Decreto n" 6.323, de27 /12/2007 para registÍo e Íenovaçâo de registÍo de matéÍias primas e

produtos de origem animal e vegetal orgânicosjunto ao Ministerio da Agncultur4 PecuáLria e Abâstecimento;

5.15. PaÍa entrega de produtos de origem animal, deve-se possuir documentação comprobdória de Serviço de
lnspção, podendo ser municipal, estadual ou federal.

6. Cliusulr Scxta - Drc obrigrções e raponsabilidadc de (o) corarrtmte.

6.1 . Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrdo;

6.2 Comunicar o (a) contrdado (a) todas e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto do conlrato;

6.3 Prestar as informações e os esclaÍecimentos peÍinentes que venham a ser solicitados pelo (a) contratado (a);

6.4. Emitir, decisão sobre todas as solicitações e reclarnações relacionadas à execução dos contratos, no prazo
de I (um) rnês para tomada de decisâo, admitida a prorrogação motivada por igual período, ressalvados os
requerimentos mânifestamente impertinenles, meÍaÍnente pÍoteláórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrdo;

6.5. Acômpanhff e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus represenlantes, intervindo nos casos
preüstos em lei e na forma d€ste contrdo, vismdo proteger o interesse público;

6.6. AutorizaÍ os pagamentos de fduras, solucionar problcmas o(ecutivos, assim como participar de todos os
atos que se fizerem necessários para fiel er<ecuçâo do objao do contÍalo;

6.7. Efetuar pagamento ao (a) contÍ&do (a) de acordo com a foÍmâ e prazo estabelecido nesse contrao,

6.8. Conduzir eventuais procedimeÍtos administrativos de readequação dos preços conffiados e aplicaçâo de
penalidades por descumpÍimento do pâctuado no contrato;

6.9. Designar e apresentar ao (a) contratado (a) o responsável pela Íiscalização do cumprimento do contrato;

6. I 0. O (â) contráante deverá manteÍ em seus arquivos, em boa guarda e organização, pelo prazo de cinco anos,

a partir da mnclusão da anáise da respectiva pÍ€íaçâo de contas pelo FNDE e da aprovaçâo da prestação de
contas anual do FNDEÀIEC, pelo TCU, os doo.rmentos ref,eÍ€ntes à pr€stação de contas, juntamente com todos
os comprovantes de pagamentos efetuados com recursos do PNAE, ainda que a execução esteJa a cargo das

respectivas unidades escolares. Esscs doanmentos deverão ser disponibilizados, sempre que solicitado. ao TCU,
ao FNDE, ao Sisi€Ína de Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao CAE.

7. Cláusuh Sótima - Drs obrigeçõer e rcaporsrbilidrdc. do (a) cortratado (a|

7. l O (a) contratado (a) sô compromete a fomec€r os gêneros alimenticios da agricultura familiar ao (a)

contratante confofme descrito no item I desse côntralo.

7.2. ManteÍ, durante toda a exeqrção do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições para a habilitaçâo e qualificação exigidas no edital de chamada públic4

7.3. Garantir a qualidade do(s) produto(s), obrigando-se a repor, no local onde esteja armazenado, aquele que

apr€sentar defeito dentro do prazo de validade;

7.4. Não subcontÍataÍ, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto desse confato;

7.5. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultartes da execuçâo do contÍato,



ESTADO DO AMAZONAS
PREFEITUR.Á MUNICIPAL DE CAAPIRÁNGA

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO

tq
GÂIPIR[lIG[

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prEuizos fisicos ou mateÍiais causados o (a) contratante ou a
terceiros, pelos seus prepostos, adündos de imperici4 negligênci4 imprudência ou desrespeito às normas de
segurança, quando da execuçâo do objeto do contrato;

7.7. Comunicar por escrito, ao fiscal designado pela (o) contratante para fiscalizar e acompanhar a execuçâo
contÍatual, qualquer anormalidade ou impropriedade verificâda e prestar os esclarecimenlos necessários;

7.E. Cumprir a legislação sanitária expedidas pelo Minisrerio da Agricultura PecuáÍia e Abastecimento (MAPA)
e pela Agência Nacional de Vigilância Sanitaria (ANVISA);

7.9. Guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, ópias das nolas fiscais de vend4 ou congàere, dos projetos de

vend4 contrato e deÍnais documentos afins, estando à disposiçâo pârâ se necessário comprovaçâo;

7.10. Orientar, se necessário, a equipe do (a) contÍdante quanto à côrreta armazenagem dos produtos;

7.1 L O contratado será obrigado a reparar, comgir. remover, reconstruir ou gbstituiÍ, a suas expensa, no total
ou em parte, o objeto do contralo em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execuçâo ou de maleriais nela empregados;

7.12. O mntraado será responúvel pelos danos causados diraamente à ContÍatânte ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduárá essa responsabilidade a fiscal ização ou o acompanhamento
pelo contralanle,

7.13. Somente o contralado será responúvel pelos encaÍgos tróalhisas, previdenciá,rios, fiscás e comerciars
resultantes da execuçâo do contrato;

t. Cliusula Oiteve - Recolhioento drs contribuiçõca pr?klarciárias-

8. L A Entidade ExeculoÍa do PNAE quaodo mmprar gàreros alimentícios de grupos informais e fomecedores
indiüduars (pÍodúores rurais pessoas ffsicas), ficam obrigadas a reter e recolher a contribuição devida pelo

Produtor Rural Pessoa Fisica na qualidade de sub-rogada da obrigaçâo, por força do art. 30, inciso IV, da Lei no

8.2 I 2, de 24 de julho de I 991, ern inciso IV e V, do artigo I 59, da Normaiva RFB a" 2 1 lOD022.

8.2. A Entidade Executora quando compra gêneros alimenticios de gnrpos formais da agricultura familiar, a
responsabilidade pela Íetenção e pdo Íecolhim io é das cooperúivas ou associaçõeq por força art. 30, inciso
IV, da Lei no 8.212, de 24 dejulho de t991, ústo que eíes adquirern de produtores rurais pessoas ffsicas.

9. Cláucula None - I)o acompanhancrto e dr filcdizrÉo do cootrrio.

9.1 . O acompanhamento e fiscalização se,rá exercido pelo fiscál d€ste contrdo o (a) Sr...................., CPF n'
(cargo) que ficará disponível para responder ao (a) mntÍalante e ao (a) contÍatado, m Conselho de

Alimentação Escolar (CAE) e outÍos atores $ciais.

9.2. Na ausência do fiscal do contrdo conforme item 9.1, o substituto será o (a) Sr........ ...................... CPF
no......, (cargo).

10. Cláusula lXcimr - Dr publiceçio.

l0.l . A publicação do extrato do presente contrato deveÍá seÍ providenciada pelo (a) contÍalanle em até dias

subsequente ao da sua assinatur4 no Diário Oficial da Uniâo e demais sitios elarônicos oficiais;

10.2. A diwlgação no Portal Nacional de ContÍalações Públicas (PNCP) é condição indispenúvel para a
eficáciâ desse contrato e de seus aditamentos, e deverá ocorrer no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da dda
de sua assinatura.

11. Clôusule Ncima Primeire - Dar prerrogativrs de adninirtrado pública

I I .1. Enúe as prerÍogativas concedidas para a administração públic4 no regime juridico dos contratos, consta
a possibilidade de:
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a. moditicá-los, unilateÍalmente, paÍa melhor adequação ?s finalidades de interesse público, respeitados os

direitos do (a) contratado (a);

b. extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados pela Lei Federa.l n' 14.133, de 0l/04/2021.

c. fiscalizar sua execução;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do aju*e;

e. ocupar proüsoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e sewiços vinculados ao objeto do contÍato
nas hipóteses de:

I nsco á prestação de serviços essencras;

2. necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após

extinçâo do contÍalo.

I1.2 As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contráos não poderão ser alteradas sem previa

concordância do (a) contratado (a);

1 L3. Na hipotese prevista na alinea 'a' do item I l.l, deste documento, as cláusulas econômico-financeiras do

contÍato deveÍâo ser reístas para que se mantenha o equilibrio contrdual.

12. CIíü3IIá Dédnr Scgunda - Da ttre.§çfo do ontraio

l2.l O contrato deverá ser executado fielmente pelâs prtes, de acordo com as cláusulas avençadas e legislação

vigente, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou parcial.

12 2. É proibido ao (a) contÍatante ÍetaÍda imotivadamente a entrega dos produtos, conforme cronograma do

item 1.2 desse documento, inclusive na hipórese de posse do respectivo chefe do Poder Executivo ou de novo
titular no ôrgão ou entidade contralante.

12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cÍonograrna de execução será

pÍoÍogado automaticamente pelo tempo c,offespondente, anotadas tais circunstàcias mediante simples apostila

13. C-lóurula Dfoima Tartdra - Ite gar*nti. coútrrtud

l3.l Nâo será exigida gaantia contralual.
14. Cláurula IXcinr Qnrrte - Ila alteraçfo do cotrtÍsto e pÍEÍs

14.1. O contrato poderá ser alterado, com as deüdas justificxivas, nos seguintes casos:

I - Unilateralmente pela (o) contratant€:

a) quando houver modifi ca$o do projeto ou das especificações, para melhor adequaçâo técnica a seus objetivos;

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acrêcimo ou diminuição

quantitatiya de ssr objao, nos limites permitidos pela Lei Federal no 14.133, de 0110d.12021.;

II - Por acordo entre as paÍes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execuçâô;

b) quando necesyária a modificaçâo do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fomecimento, em face de verificação tecnica da inaplicabilidade dos teÍmos contratuais originários;

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes,

mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro

Íixado sern a correspondente contÍaprestaçâo de fomecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do conÍâto ern caso de força maior, caso fortuito

ou fato do principe ou em decorr&rcia de fatos imprevisiveis ou preüsiveis de consequàcias incalculáveis, que
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inviabilizem a execução do cantrato tal como pactuado, respeitad4 em qualquer caso, a repartiçâo objetiva de
risco estabelecida no contrdo.

14.2. Na hipótese de reequilibrio econômico-financeiro, o direito à revisâo de preços pode ocorrer a qualquer
tempo, desde que comprovado o expressivo aumento de preços decorrente de fatores imprevisiveis ou, se
previsiveis, de consequências incalculáveis, a teoÍ do que está pÍeüsto no afi. 124, ll, alínea "d", da Lei
14.133/21 , por acordo entÍe as partes.

14.3 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do item I 5.1, deste documento, ô (a) contÍatado (a)
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de ale 250á (vinte e cinco
por cento) do valor inicial dualizado do contralo que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compÍas, e, no
caso de reforma de edificio ou de equiparnento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).
Essas alteraSes unilaterais não poderâo transfigurar o objeto da contratação.

14.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do (a) contÍalado (a), a (o)
contÍalante deveÍá restabelecer, no mesmo te.rmo aditivo, o equilibrio econômico-financeiro inicial.

14.5. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. O pedido de

restabelecimento do equilibrio econômico-hnanceiro deverá ser formulado durante a vigência do contÍato e

antes de eventuaf proÍogação nos termos do art. 107 da tÉi Federal no 14.133,de01/O4D021.

14.6. Os preços contratados seÍão alterados, paÍâ mais ou paÍa menos, conforme o caso, se houver, após a data
da apÍesentação da propost4 criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados.

14.7. Os registros que não caracterizam alteração do conffio podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo adiüvo, como nas seguintes situagões:

I - variaçâo do valor contratual pam fazer face ao reajuste ou à rcpactuâÉo de preços preústos no próprio
contÍato:

II - atualizaçôes, compensações ou panalizações financeiras decorrentes dâs condições de paganento previslas

no contrato;

III - alteÍaçôes na razão ou na denominação social do contráado;

lV - empenho de dotações orçamentá.rias.

14.8. O prazo para resposta ao (à) contatado (a) sobre o pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro será de .ilias.

15. Clíusula ll6cin. Qúirtr - Do rêiiutte

15.1. Independentementê do przo de ügência desse contÍato, consideÍando a data-base vinculada à data do

orçamento, o re4lustamento de preço seguirá:

I - O indice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pelo IBCE,; dou

II - O Índice Geral de Pre{os do Mercado (IGP-M), dirulgado mensalmente pela Fundaçâo Getulio Vargas
(FGV) e calculado com base em outÍas três taxas: Indice de Preços por Atacado (lPA), lndice de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) e lndice Nacional do Custo da Construção (INCC), clm daa-base vinculada à dala

do orçamento.

trI O prazo para resposta ao (à) contatado (a) quanto ao pedido de reaJuste de preço será de dias.

I 6. Cláucula Dêeimr S.trtr - Ih êrfúçlo c nalidrdc do contrto
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16.I. ConstÍuirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do
processo, assegurados o contraditório e a ampla defes4 as situa@es descritas no art. 137 ao art. 139, da Lei
Federa.l n' 14.133, de 0l /04/2021.

16.2. Constatada irregularidade no procedimento de chamada pública ou na execuçâo contralual, caso não seja

posivel o sanearnento, a decisâo sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato
somente será adotada na hipótese ern que se revelar medida de interesse público, mm avalia@o dos aspectos

descritos no at. 147 e art. 148 dâ Lei Federal n' 14.133,óeOllO4/2O21.

16.3. A nulidade não exonerará a (o) contÍatante do dever de indenizar o (a) contratado (a) pelo que houver
executado dé a dda vn que for declarada ou tornada eficaa bem cômo por outÍos prejuizos regularmente

comprovados, desde que não lhe seja imputável. e será promoüda a responsabilização de quem lhe tenha dado
câusa.

16.4. NeÍrhuma contratação será feita sem a carrcterizaçâo adequada de seu objeto e sem a indicação dos creditos
orçamortários paÍa pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizad'a a

contrataÉo, sob pena de nulidade do ato e de responsabilizaçâo de quem lhe tiver dado causa.

17, Oíuruh l!úcin. §adle - Drr bfraÉer c rarÉcr rdnblíbrrtyrt
I 7.I . Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar odital de chamada pública por inegulandades ou para

solicitar esclarecimento sobÍe os seus termos, devodo protooolaÍ o pedido ate 3 (três) dias úleis antes dâ dda
de abertura do certame.

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclaÍecimenlo será divulgada em sitio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úül anterior à data da abertura do certame.

17.3 Dos atos da (o) contÍatante cóern recurso conforme disciplinado no an. 165 ao an. l6E ki Federal n"
14.133, de Ol/04/2021,

17.4. O (a) contrdante ou o (a) contraado (a) serâ responsabilizado administrativaÍnente pelas infia$es
descritas no aÍt. 155, com as respectivas sanções descritas no aí. 156 ao art. 16l da Lei Federal n" 14.133, de

0t 104t2021 .

t 8. cliucrL IX.i[. Oltrvr - Dr cr',tlat ütrd.dc rnH.útrl
l8. L Esse contÍato será executado respeitando os critérios de sustentabilidade ambiental, relacionados a menor

utilizaçâo de recursos naturais em seus processos produtivos, menor presença de mderiais perigosos ou tóxicos,
maior üda útil, com possibilidade de reutilizaçâo ou reciclagem, e geração de menor volume de residuos.

1E.2. Compete ao (à) contratante e ao (à) contratado (a), no que couber, atender a matéria regida pelo art. 144

Lei Federal no 14.133, de 0l/04DAl.

18.3. O (a) contÍdado (a) se responsabiliza adminissativameÍte, civilmente e penalmente por qualquer dano

causado pela produção e enEega dos gêneÍos alimenticios ao meio ambiente, podendo respooder, inclusive,
perante ao (a) contrdantg pelos eventuais prejuizos causados ao inteÍesse públic..

19. Clíurah lXcim. NoEr - Do6 Eciot .lt€mÍlvo. d. rclohçIo dc conrnvénLr

19.1. Poderão ser utilizados meios altemalivos de prevenção e resolução de contÍovérsias, notadamente a

conciliação, a mediaçâo, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem. Controvérsias relacionadas a direitos
patrimoniais disponiveis, questões relacionadas ao restabelecimento do equilíbrio econômico-financ€iro do

contÍato, ao inadimplernento de obrigações mntratuais por quaisquer das partes e ao câculo de indenizações

19.2. A arbitragem será sempre de direito e observará o principio da publicidade.

19.3. Os contÍatos podeÍão ser aditados para permitir a adoçâo dos meios altemalivos de resoluçâo de

controvérsias.



OSIADO DO AMAZONAS
PREFEITURA MUNICIPAL I'E CÂAPIRÂNGA

COMISSÃO PTRMANENTE DE CONTRATAÇÀO

M
GIAPIRITIG[

19.4. O processo de escolha dos árbitros, dos colegiados arbitrais e dos comitês de resolução de disputas
observará critérios isonômicos. técnrcos e ranspúentes.

20. Cláusula Vig{sina - Da lqbhçío aplidvel

20.1. Na execução desse contÍato serão observados os principios da legalidade, da impessoalidadg da
moralidadg da publicidade, da eficiência do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparênci4 da eficáci4 da segregaçâo de funçõeg da motivâçâo, da vinculação ao edital,
do julgamento objetivo, da segurança j uridica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional susteÍrtável, as disposigões do Decreto-Lei no
4.651 , de 0410911942 (Lei de Introdução 2rs Normas do Direito Brasileiro).

20.2. A execuçâo desse contÍato será regido pela Lei Federal n" 11.947, de 16/0612ú9, alterada pela Lei n'
14.660, de 23/2023, e a Lei n' 15.226/2025, de 30106/2025, Resoluções vigentes do FNDE e edital de chamada
pública n"...., de .../....1207/...; pela legislação de contratos administrativos públicos, art. 89 a art. 194 da Lei
Federal n' 14.133, de 0l /04i2021 e Instruções Normativas afins, aplicando-se lhes, suplaivamente, os principios
da teoria geral dos contrdos e as disposições de direito privado.

20.3. Os casos omissos serão decididos pelo (a) contratante, de mordo com a legislação aplicável a execuçâo
de contratos administrativos públicos, subsidiariamente à normas e principios gemis dos contntos.

2 I . Clíusuh Vig&lme Primein - Do 6ro

2l .1. E competente o Foro da Seção Judiciâia...................... paradirimir os litigios que decorrerem da execuçâo
desteTermo de ContÍato, quenâo possam ser resolvidos pela conciliagão e pelos meios altemativos de resoluçào
de controvérsias.

E, por estaÍem de acordo, depois de lido e rchado conforme, assinam o presente instrumento em três vias de
igual teor e form4 juntamente com as testemunhõ abaixo indicadas.

de de202

Contratado (a) Prefeito Municipal

Testemrlnhasl



f,SIADO DO AMAZO NAS
PRf, FTITURÁ MUNICIPAL DE CAAPIRANGA

COMISSÁO PERMANENTE DI CONTE{TAÇÀO
R/

GMPIRÀIIGA

ANEXO IY-A
MODELO DE DECLAIL{ÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPO INF'ORMAL E FORNECEDOR

INDIVIDUAL

PREFEITURA MTINICIPAL DE XXX)OOOOOOO(
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECLARAÇÂO DE PRODUÇÃO PRÓpnIa (CTTeTr,Tape pÚaLlca N. )

Eq ,CPF n'

e CAF fisica aliva no declaro, para fins

de participação no Programa Nacional de Alimentaçâo Escolar - PNAE. que os gêneros alimenticios

relacionados no projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

(Municípi ot UI), ....... de

(Nome por exteflso e assinatura do agricultor familiar)
CPF N

ANEXO IV-B

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA GRIJPO FORMAL

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÂO PROPRIA (CHAMADA PÚtsLICA N"

Eu, Íepresentante da Cooperativa/Associ ação

com CNPJ

CAF Juridica noe

declaro, para fins de participação no Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no pÍoJ€to de venda são oriundos de

produção dos cooperadoVassociados que possuem CAF fisica e compõem esta cooperativa./associação.

(Município'Ulr), ....... de

(Nome poÍ extenso e assinatura do agricultor familiar)
cPF N. .......................

de............



, CAF juridica

ESTADO DO AMAZONAS
PREFI ITURÂ MUNICIPÁI DE CAAPIRÀNCÁ

COMISSÃO PERMA N EI\TE DE CONTRÁTAçÃO

n"

M
GMPIRIIIG[

ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE LIMITE DA CAF GRUPO FORMAL 40 MIL

O(A) (nome do Grupo Formal) CNPJ n'

com sede

neste ato representado(a) por (nome do

repÍesentante legal de acordo com o Projeto de Venda)

portador (a) da Cédula de ldentidade RC n'

CPF n" nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se

responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimenlicios dos AgricultoÍes e

Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$

40.üD,ü) (vinte mil reais) por CAF ANO CML/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção,

considerando os dispositivos da Lei no I | .947 /2009 e daResolução ND 2l de l6 de novembro de 2021 que

regem o PrograÍna Nacional de Alimentação Escolar - PNAE e demais documentos normatiyos, no que

couber.

Mwicípiot( II,), ....... de

(Nome poÍ extenso e assinatura do agricultor familiar)
CPF N, ,,,

de............
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ANEXO VT

TERMO DE RECEBIMENTO MODELO FNDE _ OP'CIONAL

Fí\ff
L Atesto que (nome da Entidade Executora) cNPJ--------.

representada poÍ 6949-dglel5çq@!ghgal), CPF ----- , recebet em------)---J-ou durante o

periodo de I / a 

-l-l- 
do(s) nom{s) do(s) fomecedo(es) ----------- dos

produtos abáxo relacionados:

2. Produto 3. Quantidade 4 . ljnidade 5. Valor Unitário 6. Valor Total (*)

7. Totais
(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos.

8. Nestes termos, os produtos entÍegues eslão de acordo com o Prqeto de Venda de Gàeros Aimentícios da

Agricultura Familiar para Alimantaçâo Escolar e totalizam o valor de R$
). Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está

(ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) ooncedemos a

aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estúelecido na

aquisição da Agricultura Familiar para Alimentaçâo Escolar, aprovado pelo CAE.

Represeotante da Entidade Exeçutora

Representânte do Grupo ou Fomecedor

ENTTDADE ARTICULADORA

I

de de 

-.

Crente:


